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Apresentação

Fruto   do   dedicado   e   esmerado   trabalho   da   equipe   que   compõe   a  

  

OAB/RS,   brilhantemente   presidida   pela   Advogada   Elaine   Adelina  

caminhos   legais   para   cidades   sustentáveis”   vem   ao   encontro   do   papel  

desenvolvimento  urbano  sustentável  e  a  importância  da  implementação  

das  grandes  cidades.

partes   envolvidas,   direta   ou   indiretamente,   no   processo   de   construção  

Marcelo  Machado  Bertoluci

Brasil    –  Seccional  do  Rio  Grande  do  Sul



8



9

Sustentabilidade no Planejamento 
Urbano 

André  Cardoso  Vasques1

Resumo

A população mundial cresceu de forma impressionante no último século. Já somos sete bilhões de habitantes no 
planeta. O agravante é que essa população tem se concentrado cada vez mais nas cidades, o que gera inúmeros 
problemas, pois não houve um planejamento adequado para receber um número tão grande de habitantes. A 
consequência são cidades caóticas. Surge, portanto, a necessidade do fator sustentabilidade no planejamento 
urbano, como forma de permitir a viabilidade dos aglomerados urbanos. As questões a serem enfrentadas são 
conscientização e mudanças que afetam o atual sistema econômico e de produção.

Palavras-chave: População - Cidades – Concentração – Planejamento Urbano – Sustentabilidade

mudanças  essas  que  permeiam  todas  as  áreas  do  conhecimento  e  das  
atividades  do  homem,  bem  como  valores  e  sistemas  produtivos.

vamos  procurar  entender  as  mudanças  essas  já  fazem  parte  do  passado  
e  existem  novas  realidades  para  desvendar.

O   mundo   pós-moderno   ou   contemporâneo   possui   muitas  

sem  a  mínima  possibilidade  de  esgotar  o  tema.  
Comentarei,  então,  duas  características  desse  mundo  pós-moderno  

em  que  vivemos:  (1)  o  impressionante  aumento  da  população  mundial;;  e,  
(2)  a  concentração  dessa  população  nas  cidades  ou,  para  se  utilizar  uma  
expressão  mais  apropriada,  em  espaços  urbanos.

concentração  impressionante  nas  cidades.

1   Advogado.   Bacharel   em   Direito   pela   PUCRS,   Especialista   em   Direito   Ambiental   e   Urbanístico   pela  
Universidade  Anhanguera-Uniderp,  Membro  da  Comissão  de  Direito  Urbanístico  e  Planejamento  Urbano  
da  OAB/RS  e  do  Instituto  Brasileiro  de  Direito  Urbanístico  -   IBDU,  Sócio  da  Xavier  Vasques  Advogados  
Associados.
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sendo  que  mais  de  83%  das  pessoas  vivem  em  áreas  urbanas.

vivemos  num  tempo  de  caos.

ponto  de  partida  o  ano  de  1933,  com  a  Carta  de  Atenas,  que  inaugura  o  

lazer   e   serem   funcionais   sob   o   aspecto   da  mobilidade.   Esse  momento  
foi   inspirado   pela   preocupação   com  o   rápido   crescimento   dos   espaços  
urbanos.

de   crise.   Da   mesma   forma   ocorreu   quando   lançada   a   Carta   do   Novo  
Urbanismo   norte-americano,   em   1996,   fruto   da   preocupação   com   o  
crescimento  desordenado  dos  subúrbios  nas  cidades  norte-americanas.

Esse  crescimento  desordenado  das  cidades  afeta  negativamente  a  
vida  dos  seus  habitantes.  Em  termos  urbanísticos  destacam-se  diversos  
problemas,  como,  por  exemplo,  a  questão  da  mobilidade  das  pessoas  que  

cidades   estão   doentes   e   as   grandes   cidades   brasileiras   vivem   uma  
situação  de  caos.  Basta  acessar  diariamente  os  meios  de  comunicação  
para  constatar  essa  realidade.  

Por  favor,  não  tenho  a  pretensão  de  falar  de  algo  novo  e  que  não  foi  
objeto  de  estudos  e  intensos  debates  dos  estudiosos,  inclusive  na  área  do  
Direito.  Como  disse  essa  preocupação  talvez  exista  desde  os  primeiros  
aglomerados   urbanos.   Ocorre   que   essa   questão   tomou   contornos   de  
extrema   gravidade,   em   razão   do   altíssimo   crescimento   da   população  

Aqui   registro   o   meu   profundo   respeito   aos   ambientalistas,   que   há  

ambiental,   sobre  a   importância   de   coleta   seletiva  dos   resíduos   sólidos,  
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sobre  um  consumo  responsável,  sobre  o  uso  racional  da  água,  sobre  a  

lutas.
Muitas   atitudes   foram   tomadas   na   questão   do   Direito   Urbanístico.  

Foram   as   lutas   pelos   planos   diretores,   pelo   Estatuto   da   Cidade,   pelo  
instituto   da   regularização   fundiária,   por   um   planejamento   urbano  

me  aventurar   nessa  missão.  Apenas   registro  que  esse   ramo  do  Direito  

nesse  momento.
O  Direito  Urbanístico,  como  um  ramo  autônomo  do  Direito  Público,  

vem  ganhando  importância  e  se  tornando  mais  conhecido,  inclusive  entre  

doentes  e  que  vivemos  num  ambiente  caótico.
É   nesse   contexto   de   caos   que   o   Direito   Urbanístico   e   o   Direito  

Ambiental,  juntamente  com  inúmeras  outras  áreas  do  conhecimento,  são  
chamados  para  um  planejamento  urbano  sustentável.

A  cidade  tornou-se  um  espaço  complexo,  múltiplo,  plural  e  as  suas  

importantes  problemas  precisam  ser  enfrentados.
O  Direito  Urbanístico  possui  diversos   instrumentos  e   institutos  para  

momento  exige  coragem  e  vontade  política.  No  Brasil,  a  necessidade  de  

da  base  da  sociedade,  ou  seja,  do  próprio  povo  que  está  cansado  de  viver  

Aliás,   simultaneamente   ao   planejamento,   precisamos   organizar  
inúmeros   espaços   urbanos,   conhecidos   em   nosso   país,   variando   a  

complexo  e  grave,  que  seria   impensável  ser  enfrentado  por  apenas  um  
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como   arquitetos,   engenheiros,   biólogos,   ambientalistas,   professores,  

de  vista  econômico  incentiva  e  se  alimenta  do  consumismo  desenfreado,  
que   está   destruindo   o   planeta.   Esse   nível   de   consumo   não   pode  mais  

transporte  individual  das  pessoas  em  veículos  automotores  em  detrimento  

ocasionada   pelo   aumento   desenfreado   da   população   mundial,   que   se  

vida  saudável.

existem.   A   evolução   do   conhecimento   permitiu   que   os   estudiosos  
encontrassem   as   medidas   para   se   alcançar   cidades   planejadas   e  

contrariados   são   extremamente   poderosos.   Teremos,   no   quadro   que  
se   apresenta,   que   contrariar   o   próprio   sistema   produtivo   e   econômico,  
sedimentado  no  consumo  crescente.

transporte  individual  das  pessoas  em  veículos  automotores,  um  sistema  
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absolutamente  esgotado,  quando  se  pode  optar  por  um  transporte  público  
de  qualidade  ou  meios  alternativos,  como  as  ciclovias.

abundante.  

absolutamente  viável.
O  problema  está  detectado  e  não  pode  persistir  por  muito  tempo,  suas  

e  coragem  para  fazer  as  mudanças  necessárias.
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O desenvolvimento das cidades, 
planejamento e sustentabilidade: o 
arquiteto e urbanista neste contexto

Andréa  dos  Santos1

Resumo

Este artigo busca fazer uma reflexão sobre o planejamento urbano de nossas cidades, como se estrutura do 
ponto de vista da legislação e com a incorporação de variáveis que buscam a sustentabilidade das cidades, 
fazendo uma ligação com os projetos urbanos e o que tais projetos podem representar, através da atuação do 
Arquiteto e Urbanista, no processo de construção das cidades de forma equilibrada e igualitária.

Palavras-chave: Planejamento Urbano, Planejamento Estratégico, Gestão Pública, Sustentabilidade e Urbanismo.

I. INTRODUÇÃO

os  gestores  municipais,  seja  para  os  demais  agentes  responsáveis  pelo  

a   transversalidade  dos   temas  que  envolvem  o  pensar  sobre  a  cidade  e  
a  multidisciplinaridade   são   essenciais   para   que   realmente   façamos   um  

as  políticas  públicas  e  o  conhecimento  de  quem  mais  vive  a  realidade  local  

devem  incorporar  variáveis  que  possam  envolver  a  dinâmica  das  cidades  
tanto  do  ponto  de  vista  ambiental  e  social,  como  econômico,  seja  sobre  o  
ambiente  natural  ou  construído,  seja  nas  áreas  urbanas  ou  rurais.

Inicialmente,  este  artigo  trata  das  políticas  urbanas  que  induzem  ou  
induziram  a  um  determinado  tipo  de  processo  de  urbanização.  Em  seguida  

1   Arquiteta   e   Urbanista.   Especialista   em   Planejamento   Urbano   e   Regional.   Presidente   do   Sindicato   dos  
Arquitetos  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  –  gestão  2014/2016.



16

importante  variável  do  planejamento,  ao  mesmo  tempo  em  que  a  gestão  
das  políticas  urbanas  passa  assumir  um  caráter  participativo  e  de  acordo  
com  a  realidade  local.  Finalmente  busca-se  mostrar  que  a  ação  de  projetar  

cidades.  

II. POLÍTICAS URBANAS E DESENVOLVIMENTO DA 

CIDADE.

“A cidade é uma explosão de informações que se renova 
constantemente na medida em que o Homem, impedido de uma 
nova forma de ganhar a vida, desenvolve complexas relações 
com a natureza, consigo e com os outros homens. O ambiente 
urbano decorre dos impactos produzidos por aquelas relações que, 
conquanto eficientes para a explicação do fenômeno urbano, não 
são auto-evidentes, ou seja, não podem ser aprendidas senão pelas 
marcas e sinais que deixam impressas na coletividade.” (FERRARA, 
Lucrécia Daléssio. 1996, p. 93)

capitalista   e   ainda   hoje   com   vícios   de   um   período   ditatorial.   O   qual  
desconsiderava  qualquer  alternativa  de  discussão,  multidisciplinariedade  
e   participação   popular,   impulsionado   pelo   conceito   de   um   crescimento  
vegetativo  que  desconsiderava  a  dinâmica  existente  nas  cidades.  

nos   processos   de   planejamento   urbano.   Isto   aparece   nos   processos  

população,  os  quais  são  geradores  de  políticas  públicas  e  conforme  os  
economistas  neoclássicos,  os  desejos  são  os  formadores  de  renda,  logo  
são  responsáveis  pela  melhor   localização  da  terra  e  consequentemente  
determinantes  da  renda  fundiária  e  da  dinâmica  das  cidades.  Se  quando,  
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morando   nas   áreas   urbanas,   as   cidades   eram   consideradas   o   lado  
moderno  e  avançado  de  um  país  agrário  e  atrasado.  Agora,  quando  temos  
mais   de   80%   da   população  morando   em   centros   urbanos,   as   cidades  

econômica  e  ambiental,  gerando  um  espaço  segregado  territorialmente.  A  
sociedade  apenas  começa  a  se  dar  conta  de  que  o  avassalador  processo  
de   urbanização   foi   acompanhado   da   modernização   no   modo   de   vida,  

a  cidadania  e  os  direitos,  idem  (Maricato,  2003).
Assim,   o   processo   de   planejamento   no   Brasil   iniciado   pelos  

“higienistas2”  vinha  claramente  a  responder  a  uma  demanda  da  população  

e   de   certa   forma   com   um   retrocesso   das   propostas   higienistas,   novos  
planos   urbanos   surgem   para   impulsionar   o   crescimento   das   cidades.  

As  variáveis   sociais,  ambientais  e  econômicas  não  eram  consideradas,  
dando  origem  a  cidades  contraditórias  a  sua  realidade.  

habitação   e   do   auge   do   crescimento   das   grandes   cidades   brasileiras,  

os  municípios,  passa  a  ser  fundamental  no  desenvolvimento  das  cidades.  
Entretanto  eram  leis  sem  nenhum  comprometimento  com  a  realidade  local,  
gerando  tecidos  urbanos  e  zoneamentos  muito  semelhantes  em  qualquer  
cidade,  separando  usos  privilegiou  o  isolamento  das  áreas  residenciais  e  a  
periferização  da  população  pobre.  Esse  tipo  de  propostas  acabou  por  criar  
ambientes   monótonos   e   desrespeitando   os   condicionantes   ambientais,  
por  dado  período  estes  planos  chegaram  a  ser  considerados  planos  de  
gaveta  ou  planos  dirigidos.  

É  ainda  neste  período  que  as  forças  populares  começam  novamente  

para  o  planejamento  no  Brasil.

2   Os  higienistas  surgem  na  primeira  metade  do  século  XIX  de  forma  a  atender  as  demandas  de  infraestrutura  
relacionadas  a  saúde  da  população,  em  busca  de  salubridade.
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A  participação  popular   foi  uma  palavra  de  ordem  militante  no  Brasil  
e   no  mundo   nos   anos   60,   70   e   80.   Estas   altitudes   deram   origem   aos  
“movimentos  sociais”,  os  quais  chamavam  a  atenção  para  as  melhorias  

veio  a  ser  designado  no  âmbito  dos  estudos  sobre  a  participação  popular  
como   uma   “participação   conquistada”   (Sales,   1999).   Isto   permitiu   uma  
nova   alternativa   ao   desenvolvimento   urbano,   alterando   não   apenas  

de   gestão   das   cidades.   Conforme   Santos   (1996),   os   movimentos   da  

tempo,  novos  pontos  de  prática  para  um  novo  movimento.  Por  adquirirem  
uma  vida,  sempre  renovada  pelo  movimento  social,  as  formas  –  tornadas  

sociedade  assim  fazer  parte  da  própria  evolução  do  espaço.

o   tema   da   preservação   ambiental   e   do   desenvolvimento   sustentável  

incorporada  pelos  processos  de  planejamento  urbano.  Neste  período,  já  
eram  evidentes  os  graves  problemas  de  degradação  ambiental  e  social,  
originados   principalmente   pelos   processos   de   industrialização.   A   partir  
dos  grandes  eventos  causadores  de  poluição  e  de  degradação  ambiental  

para  a  cidade  um  conjunto  inovador  de  instrumentos  de  intervenção  sobre  

Planos  Diretores  de  Desenvolvimento   Integrado,   que   tudo  prometiam  e  
que  não  possuíam  instrumentos  para  induzir  a  implementação  do  modelo  
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idealizado  e  proposto.  As  diretrizes  expressas  no  Estatuto,   determinam  

representativas   dos   vários   segmentos   econômicos   e   sociais.  Abre   uma  
nova   possibilidade   de   prática,   apresentando   uma   nova   concepção   de  
planejamento  urbano,  mas  depende  fundamentalmente  do  uso  que  dele  

sobre  o  território  do  município,  na  perspectiva  de  construir  cidades  mais  
belas  e  justas.

com   inúmeras   formas   de   pensar   e   planejar   as   cidades,   independente  
se   corretas   ou   equivocadas,   nossa   realidade   retrata   uma   importante  
ilegalidade  do  processo  de  ocupação  do  espaço  urbano,  o  qual  mostra  

da   irregularidade  da  ocupação  do  uso  e  ocupação  do  solo,  dos   imóveis  

como  a  reestruturação  econômica  do  país  gerou  diferenças  sociais,  tanto  
do  ponto  de  vista  da  desigualdade,  quanto  da  exclusão  social.

se   ter   mais   que   um   planejamento   de   cidades,   a   necessidade   de   um  

um  todo  ao  mesmo  tempo  em  que  organiza  a  cidade  pensando  em  um  
projeto  de  cidade.

II. PLANEJAMENTO, SUSTENTABILIDADE, GESTÃO E 

TERRITÓRIO

A  análise  de  gestão,  planejamento  e  sustentabilidade  da  integração  

de   planejamento   que   aparecem   como   alternativas   de   sustentáveis   aos  
espaços  urbanos,  bem  como  às  comunidades   inseridas  neste  contexto.  
Surge  nos  últimos  anos  uma  visão  de  planejamento  que  perpassa  a  escala  

ambiental,   inclusão   social   e   desenvolvimento   econômico,   baseada   no  
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planejamento  do  território  como  um  todo.  A  necessidade  de   impulsionar  
este   planejamento   vem   por   uma   simples   questão:   as   atividades   que  
ocorrem  sobre  o  território  são  interdependentes,  não  podendo  ser  olhadas  

ambientais   -  naturais  e  criadas,  sociais  e  econômicas,   tanto  em   função  

compatíveis  com  as  necessidades  atuais  e  principalmente  com  as  futuras.
A  relevância  da  discussão  do  planejamento  urbano  diretamente  ligado  

a   sustentabilidade   e   ao   desenvolvimento   das   cidades   está   diretamente  
vinculada   à   necessidade   de   atenção   que   deve   ser   dada   aos   assuntos  
relativos  ao  planejamento,  ao  desenvolvimento  das  comunidades  e  das  
cidades,  ao  ambiente  e  a  melhoria  da  qualidade  de  vida.

O  desenvolvimento   integrado  do   território  urbano  e   rural,  dentro  de  

social,   deve   ser   entendido   como   princípios   de   desenvolvimento   para   a  
cidade  que  queremos,  entendendo  que  não  os  incorporar  no  processo  de  

instância  ou  eixo,  da  seguinte  forma:3

Ambiental   –   Entender   o   ambiente   como   a   soma   dos   elementos  

importância.
Social   –   Contemplar   a   organização   da   sociedade   de   acordo   com  

sua  cultura,  história  e  conhecimento,  e  o  suprimento  das  necessidades  
inerentes  a  ela.

Econômico   –  Entender  a  economia  como  a  condição  de  suprir  as  
necessidades  da  sociedade.

Esta   abordagem,   por   princípio,   que   extrapola   um   processo   de  
planejamento  da  estrutura   física  da  cidade  para  um  processo   integrado  
da   instância   de   percepção   do   desenvolvimento   humano.   Os   eixos  

muda  o  rumo  do  planejamento  das  cidades  brasileiras,  conduz  a  um  novo  

incorpora  novas  áreas  e  novos  conhecimentos  da  realidade  local.  

Caxias  do  Sul  –  PID  Plano  Integrado  de  Desenvolvimento.
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dos  conceitos  ambientais,  sociais  e  econômicos,  garantindo  a  articulação  

em  busca   da   igualdade   e   fundamentalmente   na   busca   incansável   pela  
melhoria  da  qualidade  e  vida  e  da  sustentabilidade.

O   termo  desenvolvimento   territorial  passa  a  ser  discutido  como  um  
conceito   que   combina   políticas   governamentais   descendentes   como  

rurais  são  cada  vez  mais  interdependentes  e  os  problemas  de  emprego,  
coesão   social   e   qualidade   de   vida   são   indissociáveis,   assim   como   as  
abordagens   sobre   o   crescimento   e   o   ajuste   estrutural   devem   levar   em  

desenvolvimento  mais  equilibrado  (Veiga  2003).4  

para  evitar  a  exaustão  dos  recursos  naturais  e  a  superação  da  capacidade  
de  suporte  natural.  O  desenvolvimento  social  envolve  a  distribuição  dos  
impactos   de   políticas   públicas   e   o   acesso   aos   recursos   e   serviços,   a  

territorial  como  um  todo  (urbano  e  rural)  como  espaços  interdependentes.  

4   José   E.   da   Veiga   questiona   dados   de   que   o   Brasil   é   um   país   essencialmente   urbano,   apresentando  
diferentes  conceitos  e  valores  para  o  desenvolvimento  econômico  e  territorial.
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produtivos,  saudáveis  e  viáveis  as  reais  necessidades  do  homem,  devendo  
ser   considerado,   a   participação   autônoma   e   democrática   de   todos   os  
atores   sociais   e   instrumentos   de   gestão   pública   ativos   e   consistente,  
participação   esta   estabelecida   nos   princípios   fundamentais   do  Estatuto  
das  Cidades.  (lei  federal  nº  10257/01)

III. O ARQUITETO E URBANISTA E O PROCESSO DE 

PLANEJAMENTO DAS CIDADES

Assim  sendo,  na  busca  da  melhoria  da  qualidade  de  vida   já  algum  

proposta  de  planejamento  ou  linha  de  pensamento  ideológico  do  momento,  

forma,  mas   com  a  mesma   intenção  Le  Courbusier   em  1943  destacava  
como   forma   de   delinear   uma   melhor   cidade   para   o   futuro,   “Os   Três  
Estabelecimentos  Humanos”  –  A  unidade  de  exploração  agrícola,  o  centro  
linear  industrial  e  a  cidade  radiocêntrica  de  trocas.  Arquitetos  e  urbanistas  

atenderem  à  necessidade  de  mudança  nos  processos  de  planejamento.  
Carlos  Nelson   (1988)  ao   ler  a  cidade  com  um   jogo  de  cartas   incorpora  

ser  traduzidos  e  entendidos  tanto  pelo  planejador,  quanto  pelos  cidadãos,  
os  quais  são  interpretados  como  o  jogador,  oportunizando  a  sociedade  a  

processo  de  planejamento,  novas  variáveis  foram  sendo  incorporadas.  A  

em  um  único  processo  de  planejamento,   tornando  do   traço   solitário  do  
arquiteto   carregado   de   novos   conceitos;;   a   participação   popular   altera  
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pela  população.
É  preciso  pensar  a  cidade  que  queremos  não  só  do  ponto  de  vista  

garantindo  a  qualidade  dos  espaços,   inclusive  para  a  materialização  do  

as  cidades  tenham  um  projeto  urbano  que  seja  uma  efetiva  ferramenta  de  

econômico   e   social”   de   um   determinado   projeto   de   cidade   em   sua  

ancoragem  territorial”  Ingalina  (2001).

planejamento,   os   projetos   urbanos   não   se   apresentam   como   produtos  
derivados  de  um  plano  já  concluído,  eles  nascem  e  se  desenvolvem  numa  

hierárquico.  Ao   se   comprometerem   com   os   eixos   de   um   planejamento  

dando-lhe   legitimidade   e   visibilidade,   da   mesma   forma   que   o   projeto  

IV. CONSIDERAÇOES FINAIS:

de  um  processo  de  planejamento  e  construção  das  cidades,  sem  deixar  de  
dialogar  com  a  necessária  participação  popular  e  a  importância  do  caráter  

de   todo   um   processo   necessário   para   a   qualidade   do   espaço   urbano,  

fundamentalmente   pela   responsabilidade   de   saber   reconhecer   nos  
espaços   da   cidade   toda   uma   estrutura   urbana   tanto   do   ponto   de   vista  
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todos,  com  equidade  social,  econômica  e  ambiental,  na  constante  busca  
pela  melhoria  da  qualidade  de  vida  para  as  pessoas  que  ali  vivem.  Desta  
forma,  o  controle  sobre  o  uso  dos  espaços  da  cidade  e  sua  qualidade,  

a  sociedade  e  com  todos  os  atores,  entre  os  quais  o  Arquiteto  e  Urbanista,  
capaz  de  se  comprometer  com  com  a  cidade,  desde  o  planejamento  da  

nossos  olhos.
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Quando o direito à cidade entra em 
cena

Betânia  Alfonsin1

Resumo

O artigo pretende aprofundar  a compreensão sobre o direito à cidade sustentável, não apenas na forma como o 
mesmo foi introduzido no ordenamento jurídico brasileiro a partir do Estatuto da Cidade, mas conforme o mesmo 
vem sendo trabalhado na América Latina e internacionalmente, através da Carta Mundial pelo direito à cidade. O 
texto procura desvendar em que medida as manifestações de junho e julho de 2013 marcam a emergência do 
direito à cidade na agenda dos movimentos sociais urbanos brasileiros e sublinha a importância das jornadas de 
2013 no processo histórico de construção dos direitos de cidadania no Brasil.

Palavras-chave: Direito à cidade, Estatuto da Cidade, movimentos sociais.

O  ano  de  2013  entrará  para  a  História  do  Brasil  como  um  momento  de  
grande  importância  no  processo  de  construção  dos  direitos  de  cidadania  no  

um  movimento   liderado   pela   juventude   porto   alegrense   contra   o   aumento  
das   passagens   de   ônibus   em  Porto  Alegre,   a   partir   da   aprovação   de   um  
incremento  de  vinte  centavos  na  tarifa  do  transporte  coletivo.    A  partir  deste  

e,  como  um  viral,  ganhou  as  ruas  de  todo  o  Brasil  e  multiplicou  as  bandeiras  

relacionadas  a   vários  outros  direitos   sociais,   como  o  direito  à   saúde,  o  

de   segurança   pública   de  São  Paulo   exorbitou   de   seus   poderes   e   feriu  
dezenas   de   manifestantes   (vários   jornalistas,   inclusive)   durante   os  

o  respeito  às  liberdades  democráticas,  das  quais  são  exemplo  a  liberdade  
de  expressão,  a  liberdade  de  manifestação  e  a  liberdade  de  locomoção  e  
de  utilização  do  espaço  público.  

1   Betânia  Alfonsin   é   advogada,   Doutora   em   Planejamento   Urbano   e   Regional,   membro   da   Comissão   de  
Direito  Urbanístico  e  Planejamento  Urbano  da  OAB/RS  e  professora  Universitária  vinculada  às  Faculdades  
de  Direito  da  FMP/RS  e  da  PUCRS.
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Para  os  estudiosos  do  Direito  Urbanístico,  esse  processo  deve  ser  
analisado  com  maior  rigor,  pois  as  jornadas  de  2013  podem  ter  feito  entrar  
em  cena,  treze  anos  depois  da  aprovação  do  Estatuto  da  Cidade,  aquele  

direito  
à  cidade.  Para  que  esta  análise  possa  ser  realizada  de  forma  adequada,  
no  entanto,  devemos  em  primeiro  lugar  situar  o  que  se  entende  por  direito  
à  cidade.  

A  Constituição  Federal  de  1988  não  fez  menção  expressa  ao  direito  
à   cidade,   mas   o   caput   do   artigo   182   inovou   o   conteúdo   “Da   Ordem  

vez  que:    “  A  política  de  desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Poder  

objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  
e  garantir  o  bem-  estar  de  seus  habitantes.”  (BRASIL,  1988,  grifo  nosso).  
Em  um  primeiro  momento,  a  Doutrina  tendeu  a  atrelar  o  entendimento  das  

sociais   da   cidade   foram   referidas   como   sendo   as   seguintes:   morar,  
trabalhar,   recrear  e  circular2

entender  o  que  preconiza  a  Constituição  Federal  no  artigo  182  e  o  tema  

Direito  Urbanístico  Brasileiro.      
Conforme  estudo  anteriormente  publicado  entendemos  que:  

O art. 182 da Constituição Federal, além de delegar a execução 
da política de desenvolvimento urbano aos entes municipais, 
mencionou pela primeira vez na história do país as “funções sociais 
da cidade” como o objetivo da política urbana. O princípio da função 
social da propriedade tem previsão constitucional desde a Carta 
Magna de 19343, todavia, ao incluir a expressão “funções sociais 
da cidade”, o constituinte de 1988 além de ter demandado um 
esforço doutrinário de definição do sentido e do alcance dessa 
expressão, obviamente deu um salto de escala do bem individual 

2   Ver,  a  propósito,  SILVA,  José  Afonso  da.  Direito  Urbanístico  Brasileiro.  São  Paulo:  Malheiros,  2006,  p.  30.

3   Ver,  a  propósito,  FERNANDES,  Edésio;;  ALFONSIN,  Betânia  de  Moraes.  A  construção  do  direito  urbanístico  

(Orgs.).  Coletânea  de  legislação  urbanística:  normas  internacionais,  constitucionais  e  legislação  ordinária.  
Belo  Horizonte:  Fórum,  2010,  p.  16.
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“lote” (cuja propriedade também deverá atender a sua função social) 
para o bem coletivo “cidade”, que, como totalidade, também deverá 
ser capaz de atender as suas funções sociais. A Constituição de 
1988, portanto, rompe com uma visão de “urbanismo lote a lote”, 
de responsabilidade do proprietário, para pensar a cidade como um 
todo, demonstrando a intenção de fazer com que o país passasse 
a tratar o urbanismo como uma função pública e a própria cidade a 
ser tratada como um bem coletivo. (ALFONSIN, 2012, p.323, grifo 
nosso)

É  evidente,  portanto,  que  o  “direito  à  cidade”  só  pode  ser  compreendido  

neste  documento  legal  que  o  direito  à  cidade  foi  mencionado  por  primeira  vez  
no  ordenamento  jurídico  brasileiro.    O  direito  à  cidade,  no  entanto,  não  pode  ter  
seu  conteúdo  limitado  a  uma  interpretação  literal  do  que  diz  o  artigo  2º,  Inciso  I  
do  Estatuto  da  Cidade,  que  ao  estabelecer  as  diretrizes  para  a  Política  Urbana  
asseverou  o  seguinte  objetivo:  “garantia  do  direito  a  cidades  sustentáveis,  
entendido  como  o  direito  à  terra  urbana,  à  moradia,  ao  saneamento  ambiental,  
à  infraestrutura  urbana,  ao  transporte  e  aos  serviços  públicos,  ao  trabalho  e  ao  

bastante  rico  feixe  de  bens  e  direitos  integrados  ao  núcleo  do  direito  coletivo  à  

sistemática  das  próprias  diretrizes  da  política  urbana  e,  portanto,  o  direito  à  

dos  processos  de  tomada  de  decisão  sobre  a  cidade,  o  direito  da  coletividade  
à  recuperação  da  valorização  imobiliária  decorrente  de  investimentos  públicos  
e,  inclusive,  o  direito  a  um  planejamento  urbano  que  conduza  a  uma  ordem  
urbanística  inclusiva  e  sustentável  às  cidades  brasileiras.    

teórica  -  com  o  lançamento  do  livro  “Direito  à  Cidade”  por  Henry  Lefebvre  

acontecimentos  de  maio  de  68  na  cidade  de  Paris.  Segundo  Letícia  Osório  
(2006,p.193),  embora   tenha  antecedentes  desde  a  Eco     924,  o  direito  à  

o  Tratado  por  Cidades,  Vilas  e  Povoados  Justos,  democrático  e  sustentáveis.
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cidade  passa  a  ser  debatido   internacionalmente  com  a   formulação,  por  
diferentes  atores  sociais,  de  uma   “Carta  Mundial  pelo  direito  à  cidade”,  
por  ocasião  do  II  Fórum  Social  Mundial  em  Porto  Alegre,  no  ano  de  2002.  
A  partir  daquele  momento  a  Carta  Mundial  pelo  direito  à  cidade  rodou  o  
mundo  em  debates  realizados  em  diferentes  continentes,  foi  aprovada  pelo  
Fórum  Mundial  Urbano  realizado  em  Barcelona  em  setembro  de  2004  e  
retornou  ao  Brasil  para  ser  consagrada  durante  o  V  Fórum  Social  Mundial,  
de  2005.  O  documento  constitui-se  em  uma  plataforma  internacional  de  
luta  pelo  direito  à  cidade      e  tem  hoje  um  conteúdo  muito  mais  rico,  em  um  
uma  perspectiva  jurídica  e  cultural,  do  que  os  documentos  originalmente  
postos  em  debate,  tendo  em  vista  a  diversidade  de  olhares  e  análises  a  
que  a  Carta  foi  submetida  nesse  giro  internacional.  

Em  que  pese  a  citação  ser  um  pouco   longa,  entendemos  como  de  
suma  importância  a  apresentação  do  artigo  I  da  Carta  Mundial  pelo  Direito  

ARTIGO I. DIREITO À CIDADE

1. Todas as pessoas devem ter o direito a uma cidade sem 
discriminação de gênero, idade, raça, condições de saúde, renda, 
nacionalidade, etnia, condição migratória, orientação política, 
religiosa ou sexual, assim como preservar a memória e a identidade 
cultural em conformidade com os princípios e normas estabelecidos 
nessa Carta.
2. O Direito a Cidade é definido como o usufruto equitativo das 
cidades dentro dos princípios de sustentabilidade, democracia, 
equidade e justiça social. É um direito coletivo dos habitantes das 
cidades, em especial dos grupos vulneráveis e desfavorecidos, que 
lhes confere legitimidade de ação e organização, baseado em seus 
usos e costumes, com o objetivo de alcançar o pleno exercício do 
direito à livre autodeterminação e a um padrão de vida adequado. 
O Direito à Cidade é interdependente a todos os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, concebidos integralmente, e 
inclui, portanto, todos os direitos civis, políticos, econômicos, 
sociais, culturais e ambientais que já estão regulamentados nos 
tratados internacionais de direitos humanos. Este supõe a inclusão 
do direito ao trabalho em condições equitativas e satisfatórias; de 
fundar e afiliar-se a sindicatos; de acesso à seguridade social e 
à saúde pública; de alimentação, vestuário e moradia adequados; 
de acesso à água potável, à energia elétrica, ao transporte e a 
outros serviços sociais; a uma educação pública de qualidade; o 
direito à cultura e à informação; à participação política e ao acesso 
à justiça; o reconhecimento do direito de organização, reunião e 
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manifestação; à segurança pública e à convivência pacífica. Inclui 
também o respeito às minorias e à pluralidade étnica, racial, sexual 
e cultural, e o respeito aos migrantes.
O território das cidades e seu entorno rural também é espaço e 
lugar de exercício e cumprimento de direitos coletivos como forma 
de assegurar a distribuição e o desfrute equitativo, universal, 
justo, democrático e sustentável dos recursos, riquezas, serviços, 
bens e oportunidades que brindam as cidades. Por isso o Direito 
à Cidade inclui também o direito ao desenvolvimento, a um meio 
ambiente sadio, ao desfrute e preservação dos recursos naturais, 
à participação no planejamento e gestão urbanos e à herança 
histórica e cultural  (CARTA MUNDIAL PELO DIREITO À CIDADE, 
2004, grifo nosso).

ao  território;;  de  justa  distribuição  dos  recursos,  riquezas,  serviços,  bens  e  
oportunidades  gerados  pelas  cidades;;  de  direito  ao  desenvolvimento  e  à  
participação  no  planejamento  e  na  gestão  das  cidades,  parecem  chaves  
para   entender   não   apenas   o   conteúdo   lato   sensu   do   direito   à   cidade,  

mobilização  social  ocorrido  em  2013  no  Brasil.  Parece  não  restar  dúvida  
de  que  algo  novo  ocorreu  nas  ruas  brasileiras,  pois  muitos  dos  conteúdos  
relacionados  ao  direito  à  cidade  tal  como  tratado  no  Estatuto  da  Cidade  
e  na  Carta  Mundial  pelo  Direito  à  Cidade,  foram  bandeiras  e  palavras  de  
ordem  nos  protestos  de  junho  de  2013.  

Note-se  que  a  questão  do  transporte,  mote  primeiro  das  jornadas  de  

indissociável  o  conteúdo  do  direito  à  cidade  sustentável.  Este  direito  implica  
o  direito  à  mobilidade,  a  poder  acessar  o  território  da  cidade  como  um  todo,  
de  forma  a  garantir  a  liberdade  de  ir  e  vir  e  de  poder  desfrutar  do  espaço  
público  de   forma   livre  e  desembaraçada,   independentemente  de   renda.  
Lembremos  que  em  boa  parte  das  cidades  brasileiras,  mesmo  depois  da  

a  pauta  dos  organizadores  dos  eventos,  não  era  uma  mera  diminuição  da  
tarifa,  mas  sim,  a  conquista  do  PASSE  LIVRE.  

despejos   necessários   à   abertura   e   ampliação   de   ruas   e   avenidas   nas  
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cidades-sede  da  Copa  de  20145

ligadas   ao   núcleo   do   conteúdo   jurídico-axiológico   do   direito   à   cidade,  
já  que  acabam  por   trazer  à   tona  a  própria  questão  da   função  social  da  
propriedade,  princípio  fundamental  a  orientar  a  Política  Urbana  brasileira,  
tal  como  preconiza  a  Constituição  Federal.  Novamente  entra  em  cena  a  

pelos  municípios  brasileiros,  mesmo  depois  da  promulgação  do  Estatuto  
da   Cidade.   Neste   sentido,   os   protestos   realizados   em   função   da   copa  

humanos  perpetradas  por  diferentes  esferas  governamentais  para  garantir  
a  realização  deste  megaevento  no  Brasil.  De  fato,  para  vergonha  brasileira,  

vários  dos  despejos  necessários  às  obras  da  Copa  aconteceram.  
O   “direito   à   cidade”,   ainda   desconhecido   do   grande   público   e   da  

todos/as  os/as  habitantes  das  cidades,  como  um  direito  plural,  na  medida  
em   que   abriga   vários   “direitos   a   serem   exercidos   na   cidade”.   Peter  
Marcuse6    chama  atenção  para:

[...] a importância estratégica de vincular os direitos separados 
num movimento por um direito único que englobe a todos; uma 
implicação que começa com o desenvolvimento de coalizões, 
mas que na realidade é um movimento que une aqueles que, 
fundamentalmente, têm interesses comuns. As coalizões consistem 
em grupos que acordam apoiar os interesses separados dos demais 
para o benefício estratégico mútuo. Um movimento pelo direito à 
cidade une aqueles que contam com um interesse em comum, 
embora no início tenham prioridades práticas diferentes.

5   Segundo  informações  do  “Portal  Popular  da  Copa  e  das  Olimpíadas”,  entre  150.000  e  170.000  pessoas  
podem  ser  despejadas  em  função  da  realização  de  obras  necessárias  para  a  realização  dos  dois  megaeventos  
no  Brasil.  Os  dados,  ainda  que   imprecisos,   impressionam  e   foram  objeto  de  denúncia  pela   relatora  do  
direito  humano  à  moradia,  Raquel  Rolnik,  no  Conselho  de  Direitos  Humanos  das  Nações  Unidas.  A  ONU  
inclusive  emitiu  uma  Resolução  sobre  a  proteção  do  direito  humano  à  moradia  no  contexto  de  megaeventos  
esportivos.  Ao  que  parece,  o  Brasil  ignorou  uma  boa  parte  das  recomendações.    Para  mais  informações  ver  
http://www.portalpopulardacopa.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=367&Itemid=269    
Acesso  em  10/01/2014.  Ver  ainda  o  Blog  da  Relatoria  das  Nações  Unidas  pelo  direito  humano  à  moradia  
adequada:  http://raquelrolnik.wordpress.com/category/relatoria-da-onu/  Acesso  em  10/01/2014.

6   MARCUSE,   Peter.   Os   direitos   nas   cidades   e   o   direito   à   cidade.   In   Cidades   para   tod@s:   propostas   e  
experiências  pelo  direito  à  cidade.  Santiago  do  Chile:  Habitat  International  Coalition,  2010,  p.  91.
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Analisadas   as   jornadas   de   2013   sob   essa   perspectiva,   pode-se  

surgido  explicitamente  durante  os  protestos,  sem  dúvida  alguma  o  ciclo  

de   2013   e   às   vozes   da   cidade   que   aí   se   expressaram.   Para   o   Direito  
Urbanístico   Brasileiro,   que   tem   a   tutela   do   direito   à   cidade   como   seu  
objeto  epistemológico  central,  há  uma  historicidade  no  momento  presente  
e  uma  oportunidade  única  de  difundir  a  agenda  da  Reforma  Urbana  e  da  
luta  pelo  reconhecimento  do  direito  à  cidade  como  um  direito  humano  no  
plano  internacional.  

Trazer  à  tona  essa  perspectiva  analítica  dos  protestos  oferece  uma  
contribuição  à  interpretação  dos  fatos  ocorridos  em  2013,  que  está,  aliás,  
claramente  em  disputa  no  Brasil.  Como  o  direito  à  cidade  está  inscrito  no  
ordenamento  jurídico  brasileiro  sob  a  forma  de  DIRETRIZ  da  política  urbana,  
com  um  conteúdo  abrangente  que  implica  inclusive  o  direito  de  participar  
dos  processos  de  tomada  de  decisão  sobre  a  cidade,  a  legitimidade  dos  

à  cidade,  com  a  riqueza  com  que  este  direito  começa  a  se  construir  no  

governantes  sejam  forçados  a  ver  a  cidade  em  sua  totalidade  e  não  como  
um  conjunto  de  segmentos  e  de  demandas  estanques  e   fragmentadas;;  

seja  hoje  uma  “cidade  para  poucos”,  diretamente  relacionadas  ao  modelo  
capitalista  de  urbanização  adotado  pelo  Brasil,  estruturalmente  excludente  
em  função  da  centralidade  do  direito  de  propriedade  no  sistema  jurídico  

da   urbe   podem   lutar   pela   própria   transformação   dela7   em  uma   “cidade  
para  todos/as”,  que  talvez  seja  exatamente  a  reivindicação  maior  dessas  

7   A  propósito,  ver  HARVEY,  David.  A  liberdade  da  cidade.  In  MARICATO,  Ermínia.  et  al.  Cidades  Rebeldes:  
passe  livre  e  as  manifestações  que  tomaram  as  ruas  do  Brasil.  São  Paulo:  Boitempo,  2013.
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movimento  que  protagonizou  para  o  processo  de  construção  da  cidadania  
no  país.  
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O que a nossa cidade tem de diferente 
das outras cidades?

Caroline  Morais  Kunzler1

Resumo:

Este artigo faz uma análise do projeto de lei nº 237/09, apresentado na Câmara de Vereadores de Porto Alegre, 
que dispõe sobre a sobre a instalação e a retirada de obras de arte localizadas em áreas públicas do Município. 
É preciso refletir sobre a importância da paisagem urbana sob os aspectos da identidade local e da qualidade 
de vida para os habitantes da cidade. As obras de arte instaladas em parques, praças, canteiros, dentre outros, 
integra o meio ambiente, direito fundamental que requer planejamento pelo Poder Público, sendo que neste caso 
concreto, deve-se buscar a construção coletiva da paisagem artificial, mediante a participação do povo, ainda 
que de forma indireta, na seleção das obras que constituirão nosso patrimônio artístico. 

Palavras-chave: paisagem, obras de arte, identidade local, qualidade de vida, planejamento urbano

as  belezas  naturais,  a  exemplo  do  Rio  Guaíba,  outros  vão  responder  que  

forma,  em  nenhum  outro  lugar;;  e  há  aqueles  que  dirão  que  a  identidade  

a  que  o  monumento  do  Laçador  serve  de  exemplo,   sendo  considerado  
quase  como  um  símbolo  de  Porto  Alegre.  Todas  estas   respostas  estão  
corretas   e   poderiam   ser   complementadas   ainda   por   outras.   Todavia,  

como  meio  de   criação  da   identidade  da   cidade.     Partiremos,   então,   da  
seguinte   premissa:   as   obras   de   arte   contribuem   para   a   construção   da  
identidade  local.  

no  seu  art.  1º:

Art. 1o Fica a instalação de obra de arte em próprio do Município de 
Porto Alegre condicionada à aprovação de lei.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo 
obras de arte de pequeno porte. 

O  dispositivo   legal  acima  pretende  criar  uma  condição,  que  seria  a  
aprovação  de  uma  lei,  para  que  uma  obra  de  arte  seja  instalada  em  áreas  

1   Advogada,  professora  do  curso  de  Direito  na  Faculdade  Estácio  de  Sá  e  mestre  em  Ciências  Sociais  pela  
Pontifícia  Universidade  Católica  do  Rio  Grande  do  Sul.  Reside  e   trabalha  em  Porto  Alegre,  RS,  Brasil.  
E-mail:  contato@seusbens.com.br
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públicas  da  cidade,  como  parques,  praças,  rótulas,  canteiros  de  ruas  etc.  

a)  É  possível  criar  um  pressuposto  legal  para  a  instalação  de  obra  de  

a)   É   possível   criar   um  pressuposto   legal   para   a   instalação   de  
obra  de  arte  no  espaço  público?

em   espaço   público   deixa   de   ser   propriedade   particular   do   artista,   para  
ser   bem   que   pertence   ao   patrimônio   público.   Todo   bem   adquirido   pelo  
Município,   seja   a   título   gratuito   ou   oneroso,   passa   a   integrar   o   seu  
patrimônio,  passando  a  ser  bem  público.

O  artista  não  pode  obrigar  o  Município  a  adquirir  a  sua  obra,  não  se  
trata  de  uma   imposição  ao  Poder  Público.   Imagine  se   todos  os  artistas  
pudessem  instalar  todas  as  suas  obras  de  arte  em  locais  públicos,  com  
base  apenas  na  sua  vontade,  como  se  o  espaço  urbano  fosse  uma  grande  

compra  e  venda  ou  doação,  celebrado  entre  o  Município  e  o  artista,  deve  
preponderar  o   interesse  público,  não  o   interesse  particular  do  artista  de  
expor  o  seu  trabalho.  O  Município  deve  agir  sempre  buscando  atender  o  
interesse  público,  ou  seja,  o  interesse  da  sociedade  como  um  todo,  jamais  

interesse  público.    

público,  pois  a  mesma  contribui  para  a  construção  da  identidade  de  uma  
cidade  e  aumenta  a  qualidade  de  vida  das  pessoas  na  medida  em  que  
a   obra   de   arte   embeleza   a   paisagem   urbana.   Dentre   um   amontoado  

celular,   avenidas   asfaltadas,   eis   que   sobrevivem   as   paisagens   natural  
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um  anseio  natural  do  ser  humano  pelo  belo.  Ajuda  a  reduzir  o  estresse  e  
conforta  emocionalmente  os  indivíduos.”

De  modo  geral,  a  função  social  da  cidade  está  associada  à  moradia,  

urbano  desordenado,  a  falta  de  planejamento,  a  poluição  visual  são  alguns  
dos   fatores   responsáveis   por   um   verdadeiro   caos   paisagístico.      Com  

(...) encerra inegável interesse difuso por relacionar-se diretamente 
com a qualidade de vida e com o bem-estar da população. (...) É 
de toda a população, portanto, o interesse de morar em uma cidade 
ornamentada, plasticamente agradável e, por que não dizer, bela.

construção  da  identidade  local.    

palavras,  a  pessoa  só  pode  sentir  que  pertence  a  um  lugar  determinado,  
não  a  qualquer  lugar.  O  sentimento  de  pertencimento  ocorre  em  relação  

ponto  de  ela  ser  um  dos  elementos  que  contribuem  para  a  identidade  do  
homem.  A  cidade  onde  se  nasceu  ou  onde  de  vive  faz  parte  da  história  de  
cada  um.  

Com  o  advento  da  globalização  temos  muitos  lugares  comuns,  sem  
personalidade,  que  se  repetem  de  forma  muito  semelhante  em  diferentes  
partes   do   mundo.   É   o   caso   dos   shopping   centers,   dos   aeroportos   ou  
lojas  comerciais  como,  por  exemplo,  Mac  Donalds.    Para  onde  quer  que  

sociais   consiste  na  chamada  desterritorialização  que  consiste  na  perda  
dos  referenciais  territoriais,  ou  seja,  da  identidade  local.  De  acordo  com  
COSTA   (2005)   “os   cenários   já   não   representam  modos   de   vida   únicos  
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em   qualquer   canto   do   mundo”.   Nesta   mesma   linha   de   pensamento,  
MARCHESAN   (2008)   conclui:   “Dessa   forma,   as   cidades   tornam-se,   do  
ponto   de   vista   paisagístico,   cada   vez  mais   semelhantes,   perdem   seus  
traços  característicos”.  

dos  espaços   temos  que  proteger  nosso  patrimônio  cultural.     O  Estatuto  
da   Cidade   (lei   nº   10.257/01)   insere   dentre   suas   diretrizes   a   proteção,  
preservação   e   recuperação   do  meio   ambiente   natural   e   construído,   do  
patrimônio  cultural,  histórico,  artístico,  paisagístico  e  arqueológico  (art.  2º,  
inc.  XII).

o  art.  216  da  nossa  Constituição  Federal:  

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos 
quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico 
(...)

O   meio   ambiente   abrange   não   apenas   os   recursos   naturais,   mas  

direito  fundamental.  Os  direitos  fundamentais  são  divididos  doutrinariamente  

correspondem  à  liberdade,  os  da  segunda  correspondem  à  igualdade  e  os  
da  terceira  correspondem  à  solidariedade.    Todos  devemos  ser  solidários  na  
promoção  e  manutenção  do  meio  ambiente  e  a  violação  a  este  dever  fere  um  

direito  coletivo,  difuso,  metaindividual.  

direito  que  pertence  a  todos.    A  população  de  uma  cidade,  na  qualidade  
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de  titular  do  direito  fundamental  ao  meio  ambiente  tem  legitimidade  para  
planejar  o  espaço  urbano.    O  planejamento  urbano  implica  selecionar  as  
obras  que  passarão  a  integrar  a  paisagem,  cabendo  ao  titular  do  direito  
fazer  esta  escolha.  O  vereador  Bernardino,  na  exposição  de  motivos  do  
seu  projeto  de  lei  argumenta  que:  

Se um condômino não pode dispor de forma exclusiva das áreas 
comuns no seu condomínio, também no setor público, não é 
permitido dispor de área pública, sem autorização da representação 
social.

ser  planejado  visando  o  interesse  público,  sendo  que  a  aprovação  de  uma  
lei  funcionaria  como  a  formalização  deste  processo  seletivo.  Do  contrário,  

artista.    

b)  A  quem  caberia  aprovar  ou  não  a  instalação  da  obra  na  cidade?

selecionar  as  obras  de  arte  que  integrarão  a  paisagem  da  cidade.  A  questão  

mais  justo  que  ela  possa  escolher.  Num  sistema  democrático,  cabe  a  maioria  
decidir,  em  contraposição  a  um  sistema  aristocrático,  em  que  uma  elite  tomaria  
a  decisão  por   todos.  Considerando  que  os  vereadores  são  representantes  
do  povo,  ao  aprovarem  a  lei,  estão  decidindo  de  forma  democrática  e  não  
autoritária.   Parece   ser   um  meio   viável,   diante   da   impossibilidade   de   uma  
democracia  direta,  em  que  todos  habitantes  votariam.  

Art. 1. Para os efeitos da presente Convenção:
(...)
c) Política da paisagem designa a formulação pelas 
autoridades públicas competentes de princípios gerais, estratégias e 
linhas orientadoras que permitam a adoção de medidas específicas 
tendo em visa a protecção, a gestão e o ordenamento da paisagem;
d) Objectivo de qualidade paisagística designa a formulação 
pelas autoridades públicas competentes, para uma paisagem 
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específica, das aspirações das populações relativamente às 
características paisagísticas do seu quadro de vida;
(...)

que  os  vereadores  não  são  “experts”  no  mercado  de  arte,  ou  ainda,  que  não  
“entendem  de  arte”.  De  fato,  há  obras  que  precisam  ser  compreendidas,  
mediante  um  complexo  processo,  acessível  apenas  a  um  grupo  restrito  
de  pessoas  que  faz  parte  do  mercado  de  arte.  De  acordo  com  AUMONT  

aceitação,   pois   são   consideradas   estranhas   pelo   grande   público,   que  

Assim, a linguagem de vanguarda cultural e artística é sempre 
difícil de entender. É por isso que temos certa dificuldade em 
compreender as obra expostas em bienais, os filmes de arte, o 
teatro experimental, a música dodecafônica e um novo repertório de 
signos e novas regras de combinação e de uso. Leva algum tempo, 
e muita convivência com o mundo artístico, para dominarmos, ou 
seja, compreendermos os novos códigos e as novas linguagens.

Os  especialistas  em  arte  pertencem  a  uma  elite  intelectual,  capaz  de  

que  a  arte  não  precisa  ser  entendida,  mas  sim  apreciada,  ou  seja,  agradar  

Precisamos  de  obras  de  arte  genuínas,  que  agradam  espontaneamente  

paisagens  urbanas  precisam  da  beleza,  não  de  mensagens  enigmáticas  

Uma arte que seja por definição sem eco, incompreensível para 
os outros – uma arte que tenha o caráter de puro monólogo – 
só seria possível num asilo de loucos (...). A necessidade de 
repercussão, tanto do ponto de vista da forma, quanto do conteúdo, 
é a característica inseparável, o traço essencial de toda obra de arte 
autêntica em todos os tempos. LUKÁCS (1967)

no  que  tange  a  sua  composição  por  obras  de  arte,  pertence  a  todos.  Para  que  



41

paisagem  seja  do  agrado  deles.  Então,  não  há  motivo  para  recusar  ao  povo,  por  
meio  dos  seus  representantes,  no  caso  os  vereadores,  de  fazer  esta  construção  
coletiva  da  paisagem.  Se  o  povo  tem  legitimidade  para  isso,  então  podemos  nos  

c)  Quais  seriam  os  critérios  de  aprovação  da   instalação  ou  de  
retirada  de  uma  obra  da  cidade?

legais,  acerca  da  aprovação  de  instalação  de  uma  obra  de  arte,  então  o  passo  

Ao   que   tudo   indica,   existem   obras   em   Porto   Alegre   que   não   são  

bem  isso,  ao  escrever  um  artigo  intitulado  “A  capital  das  monstruosidades”:

Este colar sem fim de mau gosto que nos assola ainda é composto 
pelo “cuiódromo”, encravado na rótula da Praça da Harmonia 
(obra que por igual pode ser entendida como a exaltação de um 
superúbere de uma vaca premiada), e por um tarugo de ferro 
enferrujado que adentra o Rio Guaíba nas proximidades da Usina do 
Gasômetro e que se intitula, pasmem “Olhos Atentos”. (...) Minha 
interrogação, depois de passar rapidamente os olhos sobre este 
vale de horrores que nos circunda, é por que Porto Alegre, cidade 
aprazível, moderna, povoada por gente simpática, habitada pelas 
mulheres mais belas do país e que abrigou artistas como Vasco 
Prado, Xico Stockinger e Danúbio Gonçalves, termina por excitar o 
pior lado de muitos que aqui vêm expor?

utilizados  no  trecho  acima,  evidenciam  a  falta  de  beleza  das  obras  de  arte,  
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beleza  existe  em  si  mesma,  como  um  ideal  do  qual  alguns  objetos  se  aproximam  

relativizada,  dependendo  do  gosto  de  cada  um.  O  belo  não  está  no  objeto  em  si,  
mas  na  percepção  do  sujeito.  Kant  procura  superar  os  extremos  da  objetividade  

juízo  de  gosto  seria  a  vinculação  universal  entre  o  belo  e  o  sentimento  de  prazer.  

despertam   na   maioria   das   pessoas   o   mesmo   sentimento   de   prazer.   Neste  

desperta  um  bem-estar  na  maioria  das  pessoas.  Para  SANTOS  (2014)  o  objeto  

Sendo a estética um valor intrínseco à paisagem, resta evidente a 
influência da beleza paisagística no sentir de cada ser humano, que 
cotidianamente é impactado pelas paisagens urbanas, sofrendo 
as influências diretas dessa percepção. Assim, o belo revela sua 
essencialidade na medida em que é capaz de atenuar o desgaste 
psicológico e devolver a paz e a serenidade perdidas para as 
frustrações cotidianas. 

Porto  Alegre,   assim   como  outras   tantas  metrópoles   no  mundo   tem  

tudo  isso,  funciona  como  um  oásis  neste  deserto  urbano,  servindo  para  

cidadãos  enfrentam.  

vinculada  ao  sentimento  de  prazer,   já  que  existem  obras  que  causam  mal  
estar,  como  medo,  revolta,  nojo  etc.  Todavia,  mesmo  partindo  do  pressuposto  
de  que  a  obra  de  arte  pode  suscitar  sentimentos  negativos,  podemos  escolher  
aquelas  que  nos  fazem  bem,  sobretudo  se  elas  integrarão  a  paisagem  urbana.  

beleza  em  contraponto  ao  contexto  negativo  urbano  referido  anteriormente.

considerada  bela,  proporcionado  um  bem  estar-estar  para  maioria,  de  forma  
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Reflexões finais

cidade,  mas  viver  a  cidade,  estabelecendo  uma  íntima  relação  com  ela,  nos  

para   todos,   devendo   ser   apreciadas  pelos  habitantes  da   cidade.  Assim  

em  que  pese  não  poder  ser  admirada  pela  unanimidade,  que  seja,  então,  

de  ornamentos,  valoriza  a  harmonia  da  forma  e  da  cor  dos  objetos  e  suas  
qualidades  plásticas  e  decorativas”.

apenas  um  meio  democrático  de  participação  da  sociedade  na  construção  

Não  se   trata  de  censura,  mas  de  exercício  democrático  do  direito  ao  
meio   ambiente   equilibrado,   direito   fundamental,   que   neste   caso   concreto  
seria  um  meio  ambiente  belo,  capaz  de  proporcionar  qualidade  de  vida  às  
pessoas.  A  esse  respeito,  podemos  fazer  a  seguinte  comparação:   imagine  
que  há  dois  candidatos  a  prefeito  de  uma  cidade,  ambos  querem  ter  direito  de  
exercer  o  cargo  de  chefe  do  executivo,  mas  apenas  um  será  eleito  pelo  povo,  
não  podendo  o  candidato  que  perdeu  alegar  que  foi  tolhido  ou  censurado  no  
seu  direito  de  governar  o  Município.  Da  mesma  forma,  se  a  obra  do  artista  
X  não  foi  escolhida  e,  no  seu  lugar,  foi  escolhida  a  obra  do  artista  Y,  isto  não  

tolhido  pelo  simples  fato  da  sua  obra  não  ser  instalada  em  área  pública,  
pois  ele  pode  mostrar  a  mesma  obra  em  espaços  privados  como  galerias  
de  arte,  por  exemplo.  E  de  outro  lado,  temos  o  direito  fundamental  ao  meio  
ambiente,   no   seu  mais   amplo   sentido,   incluindo   as   paisagens   urbanas  
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o  direito  do  artista  de  expressar  a  sua  arte  e  o  direito  da  sociedade  de  
escolher   a   paisagem   da   sua   cidade   da   forma   que   lhe   melhor   apraz,  
resultando  na  construção  de  uma  identidade  local  e  coletiva.  Precisamos  
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Estatuto de Cidade, mais de 10 anos 
depois: razão de descrença, ou razão 

de otimismo?

Edésio  Fernandes1

Resumo:

A lei federal de politica urbana - o Estatuto da Cidade, de 2001 - tem sido amplamente considerado 
internacionalmente como um esforço pioneiro no sentido da construção de um marco regulatório mais adequado 
para oferecer suporte às tentativas governamentais e sociais de promoção da reforma urbana. Contudo, 
passados mais de 10 anos de sua aprovação, ha muitos debates significativos sobre sua eficácia. Mas, o que 
exatamente se pode esperar da nova legislação urbanística? O que e’ preciso para que a lei possa ser plenamente 
aplicada, e socialmente eficaz? Quais são a natureza, as possibilidades e as restrições de uma tal legislação 
progressista em face do processo sociopolítico mais amplo? Este artigo pretende discutir tais questões através 
de uma avaliação critica da aplicação especifica do Estatuto da Cidade, visando também a fornecer elementos 
para uma discussão mais geral sobre as expectativas, reais e falsas, existentes em torno das leis urbanísticas 
que tem sido aprovadas em diversos países para regulação de direitos e gestão fundiária, ordenamento territorial, 
planejamento urbano e habitação social.

Palavras-chave: Legislação urbana; Estatuto da Cidade; reforma urbana.

1. Introdução

A   Lei   Federal   de   Política   Urbana   –   o   Estatuto   da   Cidade   –   foi  

aclamada  internacionalmente,  a  ponto  de  o  Brasil  ter  sido  inscrito  no  Rol  de  

Abertamente   invejado  por   formuladores  de  políticas  públicas  e  gestores  
urbanos  de  diversos  países,  o  Estatuto  da  Cidade  tem  sido  repetidamente  
promovido   pela   importante   iniciativa   internacional  Aliança   das  Cidades/
Cities   Alliance   como   sendo   o   marco   regulatório   mais   adequado   para  

sociopolíticas  comprometidas  com  a  promoção  da  reforma  urbana.
No  entanto,  nos  últimos  anos  tem  crescido  entre  diversos  setores  no  

Brasil  o  sentimento  de  descrença  nessa   lei-marco  –  que  na  melhor  das  

1   Bacharel  em  Direito  pela  Faculdade  de  Direito  da  UFMG;;  Especialista  em  Urbanismo  pela  Faculdade  de  
Arquitetura  e  Urbanismo  da  UFMG;;  Mestre  e  Doutor  em  Direito  pela  Universidade  de  Warwick,  Inglaterra;;  
jurista  e  urbanista;;  professor  e  consultor  internacional;;  contato:  edesiofernandes@compuserve.com.
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hipóteses  nao  “teria  pegado”,  ou  que  na  pior  das  hipóteses  teria  contribuído  
para  agravar  ainda  mais  o  processo  histórico  de  segregação  socioespacial  
das  cidades  brasileiras.  Este  artigo  pretende  examinar  a  validade  dessa  
critica  ao  Estatuto  da  Cidade,  e  para  tanto  me  proponho  a  discutir  como  os  
princípios  e  possibilidades  da  nova  ordem  juridico-urbanistica  consolidada  
pela   lei   federal   tem   sido   efetivamente   compreendidos   e   assimilados  
por   juristas,   urbanistas,   gestores   públicos   e   pela   sociedade      brasileira,  
especialmente   no   contexto   dos   novos  Planos  Diretores  Municipais   que  
tem  sido  aprovados  desde  2001.

A  aprovação  da  lei  federal  em  2001  foi  em  grande  medida  resultado  
de  um  amplo   processo  nacional   de  mobilização   sociopolítica   clamando  
pela   promoção   de   reforma   urbana   no   Brasil.   O   Estatuto   da   Cidade  
regulamentou   o   capítulo   original   sobre   política   urbana   que   tinha   sido  

tinha  sido  precedido  por  uma  mobilização  sociopolítica  sem  precedentes,  e  

Urbana.  

em  outros  trabalhos2

federal:  

moradia  nas  cidades;

de  captura  pela  comunidade     de  pelo  menos  parte  da  enorme  

pela  ação  estatal,  mas  que  tem  sido  tradicionalmente  apropriada  

2   Vide,  dentre  outros,  Fernandes  1995;;  2007;;  2011;;  Fernandes  &  Rolnik  1998.
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propôs   um   sistema   de   governança   urbana   amplamente  

marco  de  
governança  da  terra  urbana  no  Brasil.

Dada  a  natureza  altamente  descentralizada  do  federalismo  brasileiro  
–   considerado   para   muitos   analistas   como   sendo   o   sistema   mais  
descentralizado   no  mundo   hoje   -,   a   materialização   efetiva   desse   novo  
marco   jurídico   inovador   foi   colocada   em  grande  medida   nas  mãos   das  

Planos  Diretores  Municipais  –  PDMs.  Anteriormente  a  aprovação  da   lei  
federal,   a   enorme  maioria   dos  municípios   não   tinha   um  marco   jurídico  
minimamente  adequado  para  a  disciplina  dos  processos  de  uso,  ocupação,  
parcelamento,  desenvolvimento,  preservação,  conservação,  construção,  
e  regularização  do  solo  urbano.  A  maioria  dos  municípios  não  tinha  sequer  

relevantes   sobre   seus   próprios   territórios   e   processos   socioespaciais.  
Dos  cerca  de  1.700  municípios  que  passaram  a  ter  a  obrigação  legal  de  
aprovar   PDMs   de   forma   a  materializar   o  Estatuto   da  Cidade,   cerca   de  

admirável.
Contudo,  desde  a  aprovação  do  Estatuto  da  Cidade,  ao  longo  desta  

brasileiras    tem  passado  por  mudanças  profundas.  As  taxas  de  crescimento  
urbano   no   pais   certamente   caíram,  mas   ainda   são   relativamente   altas,  

O  crescimento  econômico  do  pais  e  a  formação  de  uma  “nova  classe  
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há  muito  existentes  de  transporte  publico  e  mobilidade,  impacto  ambiental  

no  nível  municipal,  e  generalizada.  
A  profunda  crise   fundiária  e  habitacional   no  Brasil   –   constituída  ao  

números  impressionantes  de  unidades  já  construídas  e/ou  contratadas  no  
contexto    do  Programa  Nacional  de  Habitação  “Minha  Casa,  Minha  Vida”  
-  PMCMV,  esse  esforço  do  governo  federal  ainda  nao  chegou  plenamente  
aos  setores  mais  pobres,  sendo  que  o  programa  tem  sido  criticado  dentre  

socioespacial   e   especulação   imobiliária.   Os   níveis   de   valorização   de  

históricos,  agora  no  contexto  de  um  mercado   imobiliário  cada  vez  mais  
globalizado.   Há   nas   cidades   brasileiras   um   enorme   estoque   de   terras  
urbanas  providas  com  serviços  públicos  mas  mantidas  vazias  por  seus  
proprietários  (correspondendo  em  alguns  casos  a  20%  da  malha  urbana  

devidamente  calculado,  de  bens  de  propriedade  pública  da  administração  
direta   e   indireta,   em   todos   os   níveis   governamentais,   que   não   tem  
claramente  cumprido  uma  função  social.  

As  taxas  de  crescimento  urbano  informal  seguem  altas,  agora  com  a  

novos  assentamentos  (favelas  e  loteamentos  irregulares)  usualmente  em  

bem   como   o   surgimento/renovação   de   outras   práticas   informais   como  
casas-de-frente-e-fundo,  aluguel  informal,  cortiços,  etc.  O  desenvolvimento  
urbano   nas   novas   fronteiras   econômicas,   especialmente   na   Amazônia  

todo  o  pais.



51

as  práticas  que  envolvem  alguma  forma  de  violação  das   leis   fundiárias,  
urbanísticas,   ambientais   e   edilícias.   A   proliferação   de   condomínios  
urbanísticos   –   prática   que  não   tem  base   jurídica   sólida   no   pais   –   e   de  
loteamentos  fechados  –  pratica  manifestamente  ilegal  -  que  tem  ocorrido  

municípios  metropolitanos,   tem   feito   com  que  pela  primeira   vez   ricos  e  
pobres  estejam  disputando  o  mesmo  espaço  nas  cidades.

todos  os  níveis  governamentais  para  o  setor  privado,  promotores  urbanos,  
construtores   e   agentes   imobiliários.   Esse   deslocamento   crescente   de  
recursos   públicos   tem   se   dado   geralmente   no   contexto   de   programas  

de   centros   históricos”,   “grandes   projetos   urbanos”,   “modernização   de  
infraestrutura  urbana/portos/aeroportos”,  bem  como  de  grandes  eventos  

comunidades   que   vivem   em   assentamentos   informais   consolidados  

municípios   anteriormente   comprometidos   com   a   promoção   de   reforma  
urbana,   como   Belo   Horizonte   e   Porto   Alegre.   O   processo   de   reforma  

que  foi  fundamental  para  aprovação  do  Estatuto  da  Cidade  –  parece  ter  
perdido   folego,   e   a   questão   fundamental   que   tem   repetidamente   sido  
colocada  por   diversos   setores   sociais   tem   sido:   de   quem  e   para   quem  

Nesse  contexto,  o  que  aconteceu  então  com  o  Estatuto  da  Cidade  e  
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promoção  de  inclusão  socioespacial,  a  lei  teria  perversamente  contribuído  
para  o  processo  crescente  de  mercantilização  das  cidades  brasileiras  –  e  

Passados   mais   de   dez   anos   da   aprovação   da   lei   federal,   uma  
avaliação  ampla  e  critica  do  já  nao  tão  novo  marco  jurídico  de  governança  
da   terra   urbana   por   ela   consolidado   –   e   especialmente   das   iniciativas  
municipais   encarregadas   de   implementá-lo   –   se   faz   urgentemente  

do  Estatuto  da  Cidade,  assim  como  recuperar  seus  princípios  e  objetivos  

fundamental  para  corrigir  erros,  mudar  rumos  e  fazer  avançar  a  reforma  

se  e  como  os  PDMs  tem  efetivamente  traduzido  os  princípios  gerais  do  

os  principais  obstáculos  jurídicos  e  sociais  a  implementação  plena  da  lei  
federal,  bem  como  para  discutir  se  e  como  a  sociedade  brasileira  tem  feito  
uso  efetivo  das  diversas  possibilidades  jurídicas  e  sociopolíticas  criadas  

coletivos  e  sociais  criados  pela  nova  ordem  jurídico-urbanística.  

pessoal   lidando   diretamente   com  o   tema,   bem   como  em  uma   serie   de  
estudos   de   casos,   levantamentos   e   estudos   comparativos   que   já   se  
encontram  disponíveis.3

2. A descrença no Estatuto da Cidade

destacar  que  o  Estatuto  da  Cidade  –  Lei  Federal   no.   10.257/2001   -   se  
insere  em  amplo  processo  de  reforma  jurídica  que  tem  sido  promovido  no  

diretos  as  Leis  Federais  no.  6.766/1979  (Parcelamento  do  Solo  Urbano);;  

3   Vide  especialmente  Santos  Jr.  &  Montandon  2011;;  Schult,  Silbert  &  Souza  2010;;  Cymbalista  &  Santoro  
2009;;   vide   também   o   “Banco   de   Experiências”   regularmente   mantido   e   atualizado   pela   Secretaria   de  
Programas   Urbanos   do   Ministério   das   Cidades   (http://www.cidades.gov.br/index.php/planejamento-
urbano/392-banco-de-experiencias)
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no.   7.347/1985   (Ação   Civil   Pública);;   a   Constituiçao   Federal   de   1988  

nº.   9.790/1999   (OSCIPs);;   e  a  Emenda  Constitucional   no.   26/2000   (que  
incluiu  o  direito  de  moradia  no  rol  dos  direitos  sociais).

Desde  sua  aprovação,  a  lei  federal  tem  sido  complementada  por  uma  

Imobiliário);;   no.   11.107/2005   (Consórcios   Públicos);;   no.   11.124/2005  
(lei   de   iniciativa   popular   que   criou   o   Fundo   Nacional   de   Habitação   de  
Interesse  Social  -  FNHIS);;  no.  11.445/2007  (Política  de  Saneamento);;  no.  

comunidades);;  no.  11.977/2009  (que  criou  o  Programa  “Minha  Casa,  Minha  
Vida”  -  PMCMV  e  dispôs  sobre  regularização  fundiária);;  no.  11.952/2009  
(Amazônia  Legal);;  no.  12.305/2010  (Politica  de  Resíduos  Sólidos),  a  mais  
recente  sendo  a  Lei  Federal  no.  12.608/2012  (Politica  Nacional  de  Defesa  
e  Proteção  Civil).  

Todas  essas  são  direta  ou  indiretamente  leis  urbanísticas  aprovadas  na  

moradia);;   nas   incontáveis   leis   ambientais   e   sobre   patrimônio   cultural,  

nos  projetos  de  leis  em  discussão  (especialmente  PL  no.  3057/2000,  que  
trata  do  parcelamento  do  solo  urbano  e  dos  condomínios  urbanísticos  e  o  
chamado  Estatuto  da  Metrópole);;  nos  anteprojetos  (especialmente  o  que  

Federal.
A  mera  listagem  dessas  leis  e  outras  normas  federais  em  vigor  deixa  

claro  que  uma  nova  ordem  jurídico-urbanística,  articulada  e  compreensiva,  

inclusive  com  o  reconhecimento  constitucional  do  Direito  Urbanístico  como  
ramo  autônomo  de  Direito  Público  que  tem  como  princípios  paradigmáticos  
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“gestão   democrática   das   cidade”.   Diretamente   comprometida   com   a  
agenda  sociopolítica  da  reforma  urbana  –  e  etapa  crucial  na  construção  
nacional  e  internacional  do  tão  clamado  Direito  à  Cidade,  a  ordem  jurídica  

mais   ampliada   desde   2001   com   a   aprovação   de   centenas   de   leis  
urbanísticas  em  todas  as  esferas  governamentais,  e  especialmente  com  a  
aprovação  dos  mais  de  1.400  Planos  Diretores  Municipais.

urbanística   se   constituiu   na   esfera   federal   com  a      criação   em  2003   do  

Estaduais/Municipais  das  Cidades  bienalmente  desde  então;;  a  instalação  
e  ação  do  Conselho  Nacional  das  Cidades;;  a  ação  da  Caixa  Econômica  
Federal  –  considerada  como  o  maior  banco  público  em  ação  no  mundo;;  
bem   como   os   diversos   planos   e   programas   federais   sobre   temas  
urbanos,  especialmente  o  Plano  de      Aceleração  do  Crescimento  -  PAC  
e  o  mencionado  PMCMV,  que,  considerados   juntos,  constituem  o  maior  

Latina.
A   constituição   tanto   dessa   nova   ordem   jurídico-urbanística,   quanto  

uma  conquista  social,  resultado  de  um  processo  histórico  de  mobilização  

movimentos   sociais   de   todo   tipo,   ONGs,   Igreja,   sindicatos,  municípios,  
partidos  políticos,  e  mesmo  setores  do  capital   imobiliário.     Em  especial,  

da  Emenda  Popular  pela  Reforma  Urbana  -  o  Fórum  Nacional  de  Reforma  
Urbana   –   FNRU   tem   lutado   pelo   reconhecimento   constitucional   pleno,  
ainda  que  tardio,  da  questão  urbana  e  habitacional;;  pela  descentralização,  
democratização  e  participação  popular  dos/nos  processos  decisórios;;  pela  
completa  regulamentação  do  capítulo  constitucional  sobre  politica  urbana;;  
e  pela  criação  de  um  aparato  institucional  solido  na  esfera  federal  sobre  a  
chamada  questão  urbana.

Contudo,  nos  últimos  anos  o  FNRU,  dentre  outros  importantes  atores  
sociopolíticos,  tem  fortemente  denunciado:  
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o   crescimento   absurdo   da   especulação   imobiliária   no   pais,  

novas  estratégias  de  gestão  territorial  e  urbana;  

segregação  socioespacial;  

o  enorme  impacto  socioespacial  e  socioambiental  dos  programas  

do  sistema    de  saneamento  básico.  

Acima  de  tudo,  por  toda  parte  muitos  setores  sociais  tem  criticado  a  
mercantilização   crescente   e   abusiva   das   cidades   brasileiras,   que,   para  

lugar
cada   vez   mais   o   objeto   mesmo   dessa   produção   capitalista   na   escala  
global.     Esse  processo  de  mercantilização  das  cidades  tem  demandado  
o   reforço   da   cultura   jurídica   individualista   e   patrimonialista   tradicional,  

concebida  quase  que  exclusivamente  como  mercadoria,  seu  valor  de  troca  
prevalecendo  sobre  qualquer  valor  de  uso,  e  a  possibilidade  de  usar/gozar/

livre  de    não  usar/gozar/dispor  do  bem  –  em  outra  palavras,  de  especular.

essa  ordem   institucional  compreensiva  e  mais  do  que  nunca  dotada  de  
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grande  parte  objeto  de  disputas  jurídicas  e  disputas  sociopolíticas  –  que  

desperdício,  falta  de  continuidade  -  e  muita  corrupção  -    na  gestão  urbana  
fragmentada  em  todas  as  esferas  governamentais.

relação  ao  Estatuto  da  Cidade  por  parte  de  urbanistas,  gestores  públicos  
e   de   setores   da   sociedade.  A   lei   federal   tem   sido  mesmo  abertamente  
demonizada   por   muitos,   declarada   culpada   pelos   processos   recentes  
de   segregação   socioespacial   e   pela   apropriação   dos   instrumentos   de  
gestão  territorial  urbana  –  como  os  CEPACs  -  por  setores  conservadores,  
que   estariam   assim   gerando   novas   formas   de   velhos   processos   de  
“socialização  dos  custos  e  privatização  dos  ganhos”  e  de  e-concentração  
de  serviços  e  equipamentos  públicos.

3. A crítica é legítima? 

adequada  por  urbanistas,  gestores  e  juristas  –  e  pela  sociedade  -  acerca  

Na   base   da   descrença   acerca   do  Estatuto   da  Cidade,   ha   diversos  
fatores  culturais  e  sociopolíticos  de   fundo  que  devem  ser  considerados  

brevemente  mencionados:  
a  percepção  ainda  dominante  no  Brasil   acerca  do  Direito  e  da  

messiânico”,  com  o  Direito  geralmente  considerado  como  sistema  

–  e  não  processual  –  da   lei;   são  poucos  os  que  compreendem  

que,  muito  mais  do  que  mero   instrumento  técnico,  o  Direito  é  
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compreensível,   se   considerados   o   volume   dos   problemas  

abandono  da   questão  urbana   e   a   necessidade  de  mais   tempo  

a   percepção   ainda   dominante   do   Estado   e   do   aparato   estatal,  

tal   totalmente   desvinculada   das   dinâmicas   dos   mercados  

imobiliários.

Sobretudo,   uma   avaliação   justa   do   Estatuto   da   Cidade   requer  
a   devida   compreensão   de   como   seus   principais   conteúdos   tem   sido  
materializados  pelas  leis  urbanísticas  –  especialmente  na  esfera  municipal  

socioambientais   da   propriedade   e   da   cidade;;   os   princípios   de   política  
urbana   includente;;  os   instrumentos,  mecanismos,  processos  e   recursos  

e  a  regularização  de  assentamentos  informais.
Em   termos   conceituais,   o   Estatuto   da   Cidade   consolidou   um  

novo   paradigma   jurídico   sobre   a   questão   da   propriedade   imobiliária,  
concebida  não  mais  apenas  em   função  do   reconhecimento  dos  direitos  

proprietário  de  um  bem  imóvel,  bem  como  dos  direitos  coletivos  e  sociais  
sobre  o  solo  urbano  e  seus  recursos.  A  função  social  –  que  na  nova  ordem  

privado  de  propriedade  –  deve  ser  determinada  por  planos  diretores  e  leis  
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consagrar  a  separação  entre  direito  de  construir  e  direito  de  propriedade,  
e  promovendo  uma  plena  ruptura  com  a   tradição  de  civilismo   jurídico  e  
mesmo   com   o   avanço   do   Direito  Administrativo,   o   Estatuto   da   Cidade  
consolidou  a   interpretação  de  que,  muito  mais  do  que     mera   “limitação    
administrativa”,  a  funcao  social  acarreta  o  poder  de  obrigar  o  proprietario  a  
certos  comportamentos.  Trata-se  assim  menos  do  reconhecimento  de  um  
“direito  de  propriedade”,  e  mais  de  “direito  à  propriedade”:  um  direito  sem  

muitos  casos  superam  –  o  seu    valor  econômico  de  troca.
O   Estatuto   da   Cidade   bebeu   assim   na   fonte   do   Direito   Publico  

contemporâneo,  expressando  uma     ordem  pública  maior  do  que  ordem  

ao   ordenamento   territorial;;   a   preservação   ambiental;;   a   regularização  
fundiária  dos  assentamentos   informais   consolidados;;  a  participação  em  
processos  descentralizados  e  democratizados,  bem  como  o  direito  social  
de  moradia.  A  possibilidade  de  defesa  coletiva  em   juízo  desses  direitos  

mesmo  contra  o  Estado  -  foi  reconhecida  e  aberta  para  indivíduos,  grupos,  

de   reconhecimento   da   “responsabilidade   territorial   do   poder   público”  

A   ordem   jurídica   consolidada   pelo   Estatuto   da  Cidade   requer   uma  

do  planejamento  territorial:  trata-se  de  obrigação  do  poder  publico,  direito  

–  a  falta  de  seu  cumprimento  gerando  improbidade  administrativa,  sendo  

regular  os  processos  de  uso/ocupação/parcelamento  do  solo  urbano,  cabe  
ao  poder  público  induzir  diretamente  o  movimentos  do  mercado  imobiliário,  
atuando  assim  sobre  os  terrenos  vazios  e  propriedades  abandonadas  e/
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cumprimento  da  função  social  da  propriedade  pública.
Uma   questão   fundamental   de   política   urbana,   mas   que   sempre  

enfrentada   pelo   Estatuto   da   Cidade:   quem   paga,   e   como,   a   conta   do  

distribuição  dos  ônus  e  benefícios  da  urbanização,  o  Estatuto  da  Cidade  

de   diferentes   categorias   de   indenização,   com   a   desapropriação   sendo  
exceção  no  regime  da  função  social  da  propriedade;;  a  captura  de  mais-
valias  e  a  gestão  social  da  valorização  imobiliária;;  bem  como  a  noção  de  

e  não  apenas  de  legitimidade  de  sociopolítica  das  leis  e  politicas  publicas.  
Planos  Diretores  Municipais  –  inclusive  o  de  São  Paulo  –  já  foram  anulados  
por  falta  de  participação  adequada.  A  importância  de  se  criar  um  projeto  

fundamental  para  a  materialização  dessa  nova  ordem  juridico-urbanistica,  
sendo  que  surgiu  dai  a  Campanha  pelos  Planos  Diretores  Participativos  

Em  suma,  Direito  e  planejamento  urbano  foram  colocados  pela  ordem  

sociopolítico,   especialmente   na   esfera   municipal   –   processo   esse   cuja  

cidades.
São   certamente   muitos   os   limites   dessa   nova   ordem   juridico-

urbanistica  consolidada  estatuto  da  Cidade,  muitos  são  os  gargalos  que  
ainda   requerem   um   tratamento   jurídico   e   legislativo   adequado   mesmo  
levando   em   conta   toda   a   serie   de   leis   federais   aprovadas   desde   2001  
–   natureza,   dinâmicas   e   e   custos   dos   procedimentos   judiciais;;   falta   de  
função   social   e   custos  do   registro   imobiliário;;   falta   de  apoio  dos  PDMs  
em   um   sistema   articulado   de   gestão   urbana;;  municipalismo   exagerado  



60

municípios,  especialmente  no  Norte  e  Nordeste,  etc.  
Contudo,  os  avanços  promovidos    são  inegáveis.
Mas,   o      que   aconteceu   de   fato   com   a   nova   geração   de   PDMs  

Os   estudos   e   análises   já   existentes   demonstram   que   houve  
certamente  avanços  importantes  na  promoção  pelos  PDMs  do  discurso  da  

políticas  de  meio  ambiente  e    patrimônio  cultural.  Outro  avanço  de  enorme  
importância  foi  a  criação  por  toda  parte  de  Zonas  Especiais  de  Interesse  

inegável,  ainda  que  a  qualidade  sociopolítica  dos  processo  participativos  

cidades  brasileiras.

afetam  os  PDMs.  Muitos  deles  tem  sido  marcados  por  formalismo  jurídico  
e  burocracia  excessivos,  sendo  que  em  muitos  casos  houve  remessa  de  
regulamentação  dos     PDMs  para  outras   leis  municipais  posteriores   (no  

pontual   dos   PDMs   por   leis   posteriores   –   mas   que   não   tem   envolvido  

maioria  das  leis  urbanísticas  não  sendo  escrita  por  juristas  –  somente  tem  
ampliado  o  espaço  das  disputas  jurídicas  e  sociopolíticas.

são   ainda   essencialmente   planos   urbanísticos   tradicionais,   meramente  

dos  mercados  imobiliários.
Os   novos   instrumentos   de   gestão   urbana   foram   usados   sem   que  
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pouquíssimos   os   casos   de   PDMs   nos   quais   se   propôs   a   captura   das  
mais-valias  urbanísticas,  mas  quando  há  tal  previsão,  não  há  uma  politica  
clara  de  redistribuição  socioespacial  desses  novos  e  generosos  recursos  

áreas   centrais;;   a   enorme   maioria   nao   reservou   terras   para   produção  
habitacional   de   interesse   social   (as   ZEIS   “vazias”);;   de  modo   geral   nao  
houve   uma   distinção   clara   entre   “zona   urbana”   e   “zona   de   expansão  
urbana”   (especialmente  no  que   toca  a  obrigação  de   implementação  de  
infraestrutura);;  não  houve  determinação  de  função  social  da  propriedade  
pública;;   e   nem   tampouco   uma   proposta   socioambiental   articulada.   Os  
Grandes  Projetos  que  tem  sido  aprovados  em  muitos  municípios  –  dos  quais  

frontalmente   os   objetivos   declarados   dos   PDMs.   De   modo   geral,   falta  
integração  entre  politicas   fundiárias,  urbanas,  habitacionais,  ambientais,  

colocadas  pelos  PDMs  à  legalização  de  assentamentos  informais.

que  a   falta  de  capacidade  de  ação  na  esfera  municipal  e  um  problema  

adequadas   de   fazer   uso   adequado   do   enorme   volume   de   recursos  

“indústria   de   consultores”   que   se   constituiu.  A   linguagem  do  urbanismo  
tem  sido  tão  obsoleta  e  excludente  quanto  a  linguagem  jurídica.

Como   mencionado,   na   esfera   federal,   os   problemas   da   gestão  
institucional   ainda   são   muitos   e      falta   integração   plena   das   políticas  

política  ambiental.  Não  há  uma  política  nacional  urbana/metropolitana    e  

de  ordenamento  territorial  (geral,  e  da  Amazônia  Legal).  Na  sua  enorme  
maioria,  os  Estados-membros  nao  tem  políticas  urbanas.  Sobretudo,  em  
todos   os   níveis   governamentais,   falta   entre   os   gestores   públicos   uma  
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politicas   próprias,   e   nao   apenas   “politicas   sociais”   e/ou   “politicas   de  
infraestrutura  para  o  crescimento  econômico”.

4 Conclusão 

Parece  então  que  estamos  diante  de  mais  um  cenário  de  «  plus  ça  

segregação  sócioespacial  pelo  Estado  em  todos  os  níveis  governamentais,  
mostra  como  os  urbanistas  e  gestores  públicos  continuam  –  cada  vez  mais  

fomentam,  bem  como  de  políticas  públicas  segregadoras  que  eles  mesmo  
implementam.  

Romper   com   essa   lógica   perversa   requer   um   esforço   fundamental  
de   enfrentar   as   disputas   jurídicas   e      políticas   renovadas   acerca   do  
solo  urbano  e  das  cidades,  e  em  especial   juristas  e  urbanistas  tem  que  
repensar  sua  atuação  histórica  nesse  processo.  Uma  ampla  compreensão  
acerca  da  natureza  e  possibilidades  da  nova  ordem   jurídico-urbanística  
requer  de  imediato  um  trabalho  intensivo  de  informação  e  sensibilização  
dos  operadores  do  Direito,  juízes,  promotores  e  registradores,  bem  como  

que   tem   havido   pouca   demanda   dos   direitos   coletivos   e   sociais   pelos  

promoção  da  reforma  urbana  de  forma  a  construir  coletivamente  cidades  

Proponho,   então,   um   otimismo   muito   cauteloso…   O   futuro   do  
Estatuto  da  Cidade  requer  sobretudo  um  ampla  renovação  da  mobilização  

e  ambientais.  Trata-se  de  tarefa  de  todos  defender  o  Estatuto  da  Cidade  
das  muitas  propostas  -  essencialmente  negativas  -  de  mudanças  que  se  
encontram   no   Congresso   Nacional;;   superar   os   obstáculos   e   aprimorar  
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ordem   jurídica;;  mas   acima   de   tudo   lutar   pela   implementação   plena   do  
Estatuto  da  Cidade.

direitos   coletivos   e   sociais,   bem   como   a   formulação   e   implementação  
plena  de  políticas  públicas  progressistas,  “boas  leis”  por  si  só  não  mudam  
as   realidades  urbanas  e  sociais,  por  mais  que  expressem  princípios  de  
inclusão  socioespacial  e  justiça  socioambiental,  ou  mesmo,  como  no  raro  
caso  do  Estatuto  da  Cidade,  quando  fazem  com  que  os  novos  princípios  
e  direitos  coletivos  e  sociais  reconhecidos  sejam  acompanhados  por  uma  
gama  de  processos,  mecanismos,   instrumentos  e   recursos  necessários  

sociopolíticas  para  que  a  reforma  da  ordem  juridico-urbanistica  tenha  se  
dado,  uma  outra  etapa  histórica  se  abriu   com  a  aprovação  do  Estatuto  
da  Cidade,  qual  seja,  a  das  disputas  sociopolíticas  em  todas  as  esferas  
governamentais,  dentro  e  fora  do  aparato  estatal,  pelo  pleno  cumprimento  
dessa  lei.

merecer  o  Estatuto  da  Cidade.
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A importância do direito urbanístico 
na formação dos futuros pro!ssionais 

que atuarão na área jurídica

Elaine  Adelina  Pagani1

Resumo:

O Direito Urbanístico é uma ramo do Direito Público que mais tem crescido no Brasil, decorrente de leis especiais, 
que tornaram sólida a noção constitucional da função social e ambiental da propriedade, além de elencar um 
rol de instrumentos jurídicos para a implantação e implementação de políticas públicas municipais viabilizando 
condições de gestão democrática das cidades e regularização fundiária em áreas de assentamentos informais. 
Nesse sentido, urge a necessidade dos cursos jurídicos brasileiros atentarem para a importância da inclusão 
do Direito Urbanístico em suas estruturas curriculares como uma disciplina interdisciplinar e transdisciplinar 
necessária para dotar de conhecimento os futuros profissionais que atuarão na área jurídica para que possam 
efetivar a materialização, através dos princípios e dispositivos legais, das cidades includentes e sustentáveis.

Palavras-chave: Direito urbanístico – Ensino jurídico – Inclusão social.

1. Introdução 

O   presente   artigo   visa   demonstrar   a   importância   que   o   Direito  
Urbanístico   apresenta   em   face   do   crescente   desenvolvimento   da  

essencialmente   rural,   e   a   partir   de   então   passou   a   ser   essencialmente  
urbana.  Esse   fenômeno   contribuiu   para  que  as  pessoas  migrassem  do  
campo  para  a  cidade,  mas  a  cidade  não  estava  preparada  para  receber  
esse   contingente   populacional,   que   acabou   por   se   instalar   na   periferia  
mal  ou  não  servida  pelos  serviços  públicos  e  equipamentos  materiais  e  
culturais  necessários  ao  desenvolvimento  digno  do  cidadão.    

A  maioria   das   grandes   cidades   brasileiras   cresceu   a  margem   da   lei,  
devido   a  migração   da   população   do   campo   para   a   cidade   em   busca   de  

aliado  ao   fato  de  que  o  direito  urbano  e  a   legislação  urbanística  brasileira  
somente   despertaram   a   atenção   dos   estudiosos   a   partir   da   crescente  

1   Mestra  em  Direito  pela  PUCRS.  Coordenadora  do  Curso  de  Direito  da  Faculdade  Cenecista  Nossa  Senhora  
dos  Anjos  –  FACENSA.  Presidente  da  Comissão  Especial  de  Direito  Urbanístico  e  Planejamento  Urbano  da  
OAB/RS.
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urbanização  nos  anos  60.  Assim,  a  cidade  que  deve  ser  um  espaço  social,  

aos   espaços   e   serviços   públicos,   educação,   cultura,   transporte,   moradia  

resultado  dos  que  nela  vivem,   inclusive,  da  parcela  da  população  excluída  

cidadão  se  faz  fazendo  sua  cidade.”  (01)
Diante  da  constante  mutação  social  e  do  panorama  de  desigualdades  

sociais,  foi  promulgada  a  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  
de  1988,  e  a   regulamentação  do  seu  artigo  182  pela  Lei  n°  10.257,  de  
10.07.2001,  denominada  Estatuto  da  Cidade,  trazendo  para  a  sociedade  
e  a  academia  a  necessidade  de  inclusão  e  discussão  desse  novo,  atual  
e  promissor  campo  do  Direito  –  o  Direito  Urbanístico.  Nesse  contexto,  o  
Direito  Urbano  constitui-se  numa  das  áreas  do  Direito  Público  que  mais  
tem  crescido,  especialmente,  após  2001,  com  o  advento  do  Estatuto  da  
Cidade,  deixando  de  ser  um   tema  citado  apenas  entre  uma  minoria  de  

e  movimentos  populares,  quando  da  necessária   intervenção  do  espaço  
urbano   e   a   aplicação   do   ordenamento   jurídico   urbanístico.  Com   efeito,  

da  função  social  e  ambiental  da  propriedade  e  a  sua  nova  conformação  
legal.  

de  Ensino  Superior  –  IES  –  atentarem  para  a  importância  da  inclusão  do  
Direito  Urbanístico,  em  caráter  obrigatório,  nos  currículos  de  seus  cursos.  

que  atuarão  na  área  jurídica  passa-se  abordar  o  ensino  jurídico.
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2. Ensino Jurídico

O  curso  de  Graduação  em  Direito  tem  a  função  de  formação  inicial  
no   processo   de   educação   permanente   e   continuada   própria   do  mundo  

mas   sim   uma   necessidade   fundamental   para   o   desenvolvimento   do  

seu  papel,  desenvolvimento  da  cultura,  educação  e  arte,   (re)criação  do  

sociedade.   Nessa   esteira,   os   cursos   de   graduação   devem   contemplar  
em   seus   currículos   algumas   disciplinas   que   proporcionem   aos   alunos  
a   interação  com  as  necessidades   locais  e  regionais.  Deste  modo,  e  em  
consonância  com  o  propósito  deste  trabalho,  entende-se  que  a  inclusão  
da  disciplina  de  Direito  Urbanístico  nas  estruturas  curriculares  dos  cursos  

do  meio  urbano.    

2.1. Diretrizes curriculares para os cursos jurídicos 

brasileiros 

Antes  de  passar  ao  tratamento  do  ensino  jurídico,  faz-se  necessário  uma  
abordagem  sobre  o  Sistema  de  Ensino  brasileiro.  O  Sistema  Educacional  

Lei  n°  9394,  de  20  de  dezembro  de  1996  –  que  estabelece  as  diretrizes  
e  bases  da  educação  nacional  que  se  desenvolve,  predominantemente  
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deverá   vincular-se   ao   mundo   do   trabalho   e   à   prática   social,   assim,   o  
ensino  superior  em  nível  de  graduação  tem  a  função  de  formação  inicial  
no  processo  de  educação  permanente  e  continuada  própria  do  mundo  do  

e   ensino   compondo-se   da   educação   infantil,   ensino   fundamental,   ensino  

os  Art.   43   a   57.   Estabelece   o  Art.   53,   II   da   LDB   que   são   asseguradas   às  

a  universidade  contemple  em  sua  grade  curricular  os  conteúdos  obrigatórios  

respectivo  curso  de  Graduação,  terá  autonomia  para  inserir  outros  conjuntos  de  
conhecimentos  de  outras  áreas  do  saber.  Assim,  o  curso  superior  de  graduação,  
observadas  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  pertinentes  ao  curso,  terá  a  sua  

social,  urbano,  jurídico  estabelecendo  a  necessária  interdisciplinaridade  num  

pelo   Conselho   Nacional   de   Educação   que   estabelecem   as   Diretrizes  

são  os  conteúdos  (conjuntos  de  conjunto  de  conhecimentos  ou  área  do  
conhecimento)   obrigatórios   na   grade   curricular   do   curso   de   graduação  

apresentar  permite  que  o  projeto  pedagógico  do  curso  insira  outras  áreas  

interdisciplinaridade.  
Os  cursos   jurídicos  brasileiros  devem  se  orientar   segundo  a  normativa  

da  Resolução  CNE/CES  n°  9,  de  29  de  setembro  de  2004  a  qual  institui  as  
Diretrizes   Curriculares   Nacionais   do   Curso   de   Graduação   em   Direito   para  
sua   organização   curricular.   Com   base   no  Art.   5°   da   referida   Resolução,   a  
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organização  do  curso  de  Graduação  em  Direito  deve  levar  em  conta  o  contexto  

constantes  mudanças  sociais.  Com  efeito,  a  disciplina  de  Direito  Urbanístico  
contempla  perfeitamente  o  estudo  das  atividades  destinadas  ao  planejamento  

condutor  a  sustentabilidade  da  cidade.    

3. O Direito Urbano como objeto de pesquisa e a 

disciplina de Direito Urbanístico 

conhecimento  humano  e  o  objeto  da  pesquisa  que  se  pretende  investigar.  

realidade  ou  para  se  descobrir  verdades  parciais.”
Indaga-se   então   se   o   Direito   Urbanístico   pode   ser   um   objeto   de  

Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  CAPES  

já  exposto  neste  trabalho,  a  pesquisa  pode  ser  desenvolvida  com  caráter  
interdisciplinar,   multidisciplinar   e   transdisciplinar   (15)   envolvendo   os  

e  engenharias  e  tecnologias  na  busca  multidisciplinar,  para  o  atendimento  
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o  urbanismo,  entre  tantos  outros  problemas  que  podem  ser  selecionados,  

e   transversalidade   disciplinares   que   oportunizam   o   dialogo   entre   os  
pesquisadores  favorecendo  a  análise  e  interpretação  dos  dados  de  forma  

ambiental,   pois  ainda  há  muitos  problemas  e  obstáculos  para  a  efetiva  
materialização  dos  princípios  e  dispositivos  constitucionais  e  legais  sobre  

O  Direito  Urbanístico  está   intimamente   ligado  à  área  do  Direito,  ainda  

inclua  em  seus  currículos  de  graduação,  e  aquelas  que  o  incluem  o  fazem  
de  forma  eletiva  ou  optativa.  Talvez,  tal  procedimento  possa  ser  resultado  do  

por   ser   um   direito   recente.   O   Direito   Urbanístico,   apesar   das   esparsas   e  
remotas   origens   no   Direito   brasileiro,   somente   consagrou-se   como   um  
importante  conteúdo  jurídico  a  partir  da  Constituição  Federal  de  1988  e,  mais  
precisamente,  com  o  Estatuto  da  Cidade.  

escassa  a  oferta  de  cursos  na  área  do  direito  urbanístico  no  País.  Segundo  
Toshio  Mukai,  em  1976  foi  criada  a  disciplina  de  Direito  Urbanístico  nos  

urbanística  brasileira.

conhecimento   como   a   arquitetura   e   urbanismo,   engenharia,   sociologia,  
economia,  estatísticas  e  administração,  entre  outros,  todavia,  na  maioria  

curricular  da  graduação  respectiva.  



71

O  Direito  Urbanístico  como  um  conteúdo  (conjunto  de  conhecimentos  
da   área   de   Direito   do   urbanismo),   permite   na   organização   da   grade  

Direito  do  Urbanismo,  Instrumentos  de  Planejamento  e  Gestão  Urbana),  
ou   uma   disciplina   que   contemple   outro   conteúdo   (aqui   vale   lembrar   o  
Direito  Administrativo)  ou  como  tema  transversal.  Para  todas  as  hipóteses  

disciplina   poderá   versar   sob   determinados   enfoques   relevantes   para   o  
curso   em   questão.   Com   efeito,   o   Direito   Urbano   como   disciplina   deve  
objetivar   o   propósito   de   alcançar   o   conhecimento   e   a   capacitação   dos  

as  necessidades  presentes  e  futuras  dos  meios  urbanos  e  rurais,  pondo  

ameaças  ao  seu  desenvolvimento  sustentado;;  gerir  e  avaliar  os  efeitos  e  

A   partir   do   reconhecimento   do   Direito   Urbanístico   como   disciplina  
e   da   sua   inclusão   nos   currículos   de   graduação   que   fazem   parte   da  

para  a  atualização  de  teorias,  metodologias  e  pesquisas.  Um  campo  do  
conhecimento   isolado,  a  exemplo  do  Direito  ou  da  Arquitetura,  não   tem  

e   o   Direito   Urbanístico   demandam.   Ainda   que   no   ensino   superior   de  
graduação,   os   cursos   estejam   obrigados   a   seguirem   as   Diretrizes  

preconizando   a   relação   articulada   do   conhecimento,   das   habilidades   e  

heterogeneidade  das  demandas  sociais.  
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do  Urbanismo   (07)   constitui-se   num  dos   ramos   do  Direito  Público,   que  

de   urbanização   e   o   reconhecimento   de   sua   importância   na   sociedade,  
especialmente   após   a   promulgação   da   Constituição   da   República  
Federativa  do  Brasil  de  1988  e  da  regulamentação  de  seu  artigo  182  e  
183  pela   Lei   n°   10.257,   de  10  de   julho  de  2001  –  Estatuto  da  Cidade.  

de  grupo  de  normas  e  institutos  próprios  do  direito  urbanístico.”  (08)

promotoras  das  políticas  urbanas  em  defesa  do  direito  a  cidade.  A  defesa  
em  tornar  o  direito  urbano  como  um  direito  autônomo  consiste  em  ter  o  
mesmo  os  seus  princípios  e  normas  jurídico-orientadoras  sistematizados.  

“O fato do direito urbanístico ter por objeto a interpretação e a 
sistematização das normas e princípios reguladores da atividade 
urbanística exige a elaboração de institutos e figuras jurídicas 
próprias. O estabelecimento de um sistema de normas próprias de 
maneira alguma significa que o direito urbanístico seja independente 
e não integre a ordem jurídica balizadora das ações e intervenções 
do Estado para exercer a função pública de promover a política 
urbana.”

então  surgindo  a  necessidade  de  ser  declarada  a  autonomia  do  Direito  

“A convivência urbana pressupõe regras especiais, que a ordenem. 
Compreende-se que, inicialmente, essas regras tenham surgido 
com base nos costumes, e só mais tarde se tornaram regras do 
Direito legislado. Eram regras simples, referentes aos aspectos mais 
primários da urbanificação, como o arruamento e o alinhamento. 
Assim tinha que ser, porque também as cidades eram simples. À 
medida que estas ficaram mais complicadas, também as normas 
urbanísticas adquirem complexidade, até chegar à formação de 
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unidade institucional, que sabe até adquirir autonomia, formando 
um ramo autônomo do Direito.”

planos  diretores  de  desenvolvimento  dos  municípios  devem  contemplar  
o   desenvolvimento   urbano   local   levando   em   consideração   os   aspectos  

com   o   artigo   225   da   Constituição   Federal   de   1988,   o   meio-ambiente  

(11)   Com   efeito,   podemos   constatar   que   a   legislação   urbanística   deve  
contemplar  dois  tipos  de  meio-ambiente:  o  natural  e  o  construído.  Assim,  
em  relação  ao  meio-ambiente  natural  há  que  se  observar  a  conservação  
ecológica  equilibrada  com  um  direito  de  todos  e  um  dever  de  todos  em  
zelar  por  ele.  Em  relação  ao  meio-ambiente  construído,  a  legislação  deve  
prever  a  forma  de  ordenação  dos  espaços  urbanos  visando  a  construção  
de   cidades   sustentáveis,   acessíveis,   redistributivas   e   em   consonância  
com  a  preservação  do  meio-ambiente  natural.      

4. A importância da inclusão da disciplina de 

Direito Urbanístico na estrutura curricular dos 

cursos jurídicos: uma renovação de velhos 

paradigmas 

cursos  de  Direito  no  Brasil  que  contemplam  em  suas  bases  curriculares  a  
disciplina  de  Direito  Urbanístico.  Levando-se  em  consideração  que,  hoje  
em   dia,   todo   e   qualquer   projeto   referente   a   urbanismo   requer   estudos  

da   área   jurídica.   Com   efeito,   não   se   perquire   a   formação   de   um  
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disciplina  de  Direito  Urbano  nos  cursos   jurídicos  oportuniza  a   formação  

eminentemente  interdisciplinar.  Nesse  sentido,  Marcelo  Lopes  de  Souza  
(18)   sustenta   que   para   a   superação   dos   entraves   do   conhecimento  

“O modo mais razoável de se minimizarem os efeitos do 
condicionamento imposto pelo fracionamento disciplinar parece 
residir, com efeito, não na tentativa de transformação de um saber 
generalista por vocação em um privilégio de pretensos especialistas, 
mas na complementação da formação dos profissionais (arquitetos 
e cientistas sociais) envolvidos, ao mesmo tempo em que lhes incute 
uma visão crítica a propósito da divisão do trabalho acadêmico em 
vigor e se lhes desperta a consciência para a relevância do diálogo 
interdisciplinar.”

Daí   a   necessidade   da   inclusão   e   implementação   da   disciplina   do  
direito   urbanístico   no   âmbito   do   ensino   jurídico,   eis   que   o   processo  de  

Devido  a  importância  que  o  Direito  do  Urbanismo  adquiriu  ao  longo  

Cidade,  e  considerando  que  o  processo  de  urbanização  tem  tratamento  

curriculares  do  ensino  jurídico.  Os  ensinamentos  do  sistema  urbanístico  
bem  como  os   instrumentos   legais   que  ele   proporciona   são  de  extrema  

excludentes  e  não  sustentáveis,  por  isso,  a  questão  urbanística  assume  

do  Direito   conhecimentos  especializados  acerca  de   toda  a   legislação  e  
doutrina  referente  à  solução  desses  problemas,  contribuindo  assim  para  
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irregulares  ou  clandestinos,  o  crescimento  das  favelas  nas  periferias  das  

mais  marcante  no  meio  urbano.
Faz-se   importante   incluir   nas   grades   curriculares   dos   cursos   de  

graduação  de  Direito  a  disciplina  de  Direito  Urbanístico  para  demonstrar  
e  alertar  que  não  há  falta  de  legislação  para  implementar  o  processo  de  
urbanístico,  mas  sim  a  falta  de  vontade  das  políticas  públicas  de  aplicarem  
a  lei  na  solução  ou  amenização  dos  problemas  urbanos.  Nesse  sentido,  

de   inclusão   do   direito   urbano   nos   currículos   dos   cursos   de   Direito,  
exaustivamente  expostos  no  decorrer  deste  trabalho,  para  formar  cidadãos  
que   tenha   conhecimento   da   legislação   e   seus   instrumentos   legais   de  
aplicabilidade   para   mudar   esses   desequilíbrios   econômicos   e   sociais,  

a   aplicabilidade   e   a   viabilidade   dos   diversos   instrumentos   legais   para  
a   formulação   e   implementação   de   políticas   urbanas,   sobretudo   pelos  

social,  econômico,  político  e  jurídico,  daí  ser  um  campo  de  conhecimento  

abordagem  derivada  de  diversos  campos  do  conhecimento  relacionados  
ao  planejamento  urbano  e  a  urbanização.

dos   velhos   paradigmas,   pois   as   formulas   antigas   de   solução   para   os  
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5. Conclusões

A   ordem   jurídica   urbanística   brasileira   passou   a   estar   presente   de  

devido   a   crescente   urbanização   das   cidades   aliada   a   promulgação   da  
Constituição  Federal  de  1988  e  a  Lei  Federal  n°  10.257,  de  10  de  julho  de  

em  seus  currículos  o  conteúdo  de  Direito  Urbano,  em  especial  para  os  
cursos  de  Direito.

investigação  contínua  em  face  de  sua  ligação  com  a  constante  mutação  

com  a  localização  de  serviços  públicos,  habitação  e  transporte.

do  Direito  Público  com  autonomia,  regime  jurídico  próprio  e  com  nomenclatura  
própria,  voltado  para  a  realização  e  aplicação  de  princípios  próprios.  

O  ensino   jurídico   deve  abranger   o   estudo  do  Direito  Urbano   como  
forma   de   despertar   para   a   necessidade   do   desenvolvimento   do   ser  
humano  como  parte  integrante  do  planeta  e  perceber  o  papel  do  Direito  

É  de  fundamental  importância  e  necessária  a  inclusão  do  conteúdo  de  

possam  ter  o  conhecimento  e  a  capacitação  na  interpretação  e  aplicação  

Como   sugestão   para   a   efetiva   inclusão   do   Direito   Urbanístico  
nos   currículos   dos   cursos   de   graduação   de   Direito,   recomendamos   à  
Secretaria  Executiva  deste  VII  Congresso  Brasileiro  de  Direito  Urbanístico  
e  ao  Instituto  Brasileiro  de  Direito  Urbanístico  o  envio  de  proposta  neste  
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(01)   YOUSSEF,   Alexandre.   Políticas   públicas   e   juventude.   In:  

Especial,  2002,  p.  177.
(02)  LAKATOS,  Eva  Maria.  MARCONI,  Marina  de  Andrade.  Técnicas  

de  pesquisa:  planejamento  e  execução  de  pesquisas,  amostragens  e  
técnicas  de  pesquisas,  elaboração,  análise  e  interpretação  de  dados.  
5ª  ed.  São  Paulo:  Atlas,  2002.  p.  15-16.

urbanístico,  “Muito  se  clama  por   interdisciplinaridade

pluridisciplinaridade   (justaposição  de  conhecimentos  disciplinares  diversos,  

coordenação)  ou,  mesmo,  uma  mera  multidisciplinaridade   (conhecimentos  
disciplinares  diversos  veiculados  sem    que  haja  uma  cooperação  entre  os  

ou  diagnóstico  –  vale  dizer,  a  pesquisa  empírica  básica  –,  a  pesquisa  social  
aplicada,  com  a  qual  se  busca  explicitamente  contribuir  para  a    superação  
de   fenômenos   tidos   como  problemáticos   e   negativos,   demanda   intensa   e  
coordenada  cooperação  entre  saberes  disciplinares  variados.  A  necessidade  

sobre  a  “solucionática”.”  SOUZA,  Marcelo  Lopes  de.  Mudar  a  cidade:  uma  
introdução  crítica  ao  planejamento  e  à  gestão  urbanos
Bertrand  Brasil,  2002.  p.  100.

(04)   Boa   parte   dos   autores   franceses   tratam   o   direito   urbanístico  
como  direito  do  urbanismo,  denotando  tratar-se  de  uma  disciplina  jurídica  
do  urbanismo.

Novas   perspectivas   do   Direito  
Urbanístico   Brasileiro.   Ordenamento   Constitucional   da   Política  
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.   Editora   Fabris:   Porto  
Alegre,  1997.  p.  82.

Novas   perspectivas   do   Direito  
Urbanístico   Brasileiro.   Ordenamento   Constitucional   da   Política  

.   Editora   Fabris:   Porto  
Alegre,  1997.  p.  83.

Direito   Urbanístico   Brasileiro.   4°   ed.  
Revista  e  atualizada.  São  Paulo:  Malheiros,  2006.  p.  51-52.

chamar   a   atenção   para   o   fato   de   que   o   urbanismo,   especialmente   em  
países  mais  adiantados,  se  ocupa  não  mais  do  arranjo  físico  territorial  das  
cidades,   mas   abrange,   quantitativamente,   um   espaço   maior   (o   território  
todo,  englobando  o  meio  rural  e  o  meio  urbano)  e,  qualitativamente,   todos  
os  aspectos  relativos  à  qualidade  do  meio  ambiente,  que  há  de  ser  o  mais  
saudável  possível.”  MUKAI.  Toshio.  Direito  Urbano-Ambiental  Brasileiro.  

    (09)  SOUZA,  Marcelo  Lopes  de.  Mudar  a  cidade:  uma  introdução  
crítica  ao  planejamento  e  à  gestão  urbanos
Brasil,  2002.  p.  102.
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O paradigma da participação popular 
no planejamento urbano

Francieli  de  Campos1

Resumo:

A democracia atual não se encerra na eleição dos representantes do povo. A participação efetiva dos cidadãos na 
definição das políticas públicas qualifica o exercício democrático. Após décadas de crescimento desordenado, 
a moderna legislação pátria trouxe uma esperança real de um futuro de desenvolvimento equilibrado e saudável. 
Mesmo após mais de uma década depois da entrada em vigor do Estatuto, verifica-se a necessidade de 
exploração mais atenta das normas que garantem a atividade participativa do povo na criação legislativa.

Palavras-chave: Democracia – planejamento urbano – audiências públicas

1. Poder político, democracia e história

Historicamente,   o   homem   abdicou   de   seu   poder   de   autodefesa   e  
o   transferiu   para   o  Estado.   Foi   a   forma   encontrada   para   estabelecer   a  
organização  social  ao  longo  do  tempo.  Organização  esta  que  sempre  foi  

os   gregos,   a   participação   do   cidadão   na   política   era   imperiosa   para   o  
pólis

argumentar,  debater  e  decidir  como  atuar  na  busca  do  bem  comum.

conquistadores  de  territórios,  desenvolveram  o  sistema  de  regulamentação  
de  normas  civis  e  públicas  para  que  tivessem  alcance  em  todos  os  cidadãos  
que  viviam  nos   territórios   romanos  como   forma  de  manter  a  autoridade  e  

1   Graduada  pela  Faculdade  de  Direito  da  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  do  Sul.  Pós-graduação  (lato  
sensu)  pela  Escola  Superior  da  Magistratura  do  Rio  Grande  do  Sul.  Ex-assessora  do  Centro  de  Apoio  
Operacional  da  Ordem  Urbanística  e  Questões  Fundiárias  do  Ministério  Público  do  Rio  Grande  do  Sul.  
Advogada  Autônoma.
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Após   a   era   feudal,   a   democracia   ressurgiu   com   o   movimento  
renascentista.  O  sistema  que  conhecemos  hoje,  com  Poder  Executivo  e  

que  o  Estado  deve  promover  o  desenvolvimento  humano  e  a  igualdade,  

Unidos,  de  1776.

nos  mostra  que  desde  o   surgimento  do  nosso  país,   o  povo   sempre   foi  

dominaram   o   cenário   político,   tanto   na   fase   colonial,   como   depois   no  

A  proclamação  da  República  em  1889  teve  um  roteiro  orquestrado  de  
forma  que  o  povo  assistiu  a  tudo  alheio  aos  acontecimentos  planejados  
nos  gabinetes  militares.  A  República  velha  trouxe  poucos  avanços  sociais,  
já  que  fora  baseada  em  alianças  entre  as  oligarquias  paulistas  e  mineiras,  
numa  falsa  alternância  do  poder.  Depois  o  país  viu  a  Revolução  de  30,  o  
Estado  Novo,  a  Era  Vargas  e  a  Ditadura  Militar,  sempre  com  uma  certa  

que   as  mulheres   conquistaram   o   direito   do   voto   e   a   redemocratização  

brasileira   ainda   precisa   evoluir   e   ultrapassar   as   barreiras   da   excessiva  
burocratização  e  ampliar  a  participação  popular  nos  rumos  das  políticas  
públicas.

2. Aperfeiçoamento do regime democrático

Não  há  dúvidas  de  que  a  democracia  será  tão  mais  legítima  quanto  
maior   e   mais   qualitativa   for   a   participação   do   povo2

assegurar  o  direito  ao  voto  direto  e  secreto.  Faz-se  necessário   impedir  

desvirtuando  a  vontade  popular  e  enfraquecendo  a  democracia.  É  preciso  

2   COELHO,  Marcus  Vinícius  Furtado.  Direito  eleitoral  e  processo  eleitoral.  3a  ed.  Rio  de  Janeiro:  Renovar,  
2012,  p.51.
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pleno  dos  direitos  e  deveres   insculpidos  na  Constituição  Federal,   entre  

derivados  da  cidadania  não  são  apenas  os  direitos  de  votar  e  ser  votado,  

pelos  representantes  eleitos  pelos  cidadãos.
A  democracia  atual  não  se  encerra  na  eleição  dos  representantes  do  

povo.  Se  assim  fosse,  seria  deixada  uma  grande  possibilidade  de  abuso  
de   poder   por   parte   dos   eleitos.  A   participação   efetiva   dos   cidadãos   na  

que  tem  o  poder  de  barrar  o  uso  da  máquina  pública  para  a  perpetuação  

democracia  direta  grega  cedeu  espaço  para  democracia  representativa,  
na  qual  o  voto  dá  ao  eleito  o  poder  para  que  decida  os  rumos  da  sociedade  
em  nome  do  povo.

alheios  aos  anseios  populares.

sociais  de  todos,  e  não  apenas  de  alguns.

democracia   social,   diante   da   crescente   busca   de   espaço   dos   cidadãos  

participativa.
Ocorre  que  não  basta  apenas  estar  posto  no  papel  que  o  poder  emana  
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do  povo3  e  formalizar  o  sistema  participativo.  É  preciso  incluir  e  garantir  a  

dos  rumos  da  sociedade.

XXI,  foi  possível  observar  um  movimento  social  que  ansiava  não  só  por  
canais  de  participação,  mas  mais  ainda,  buscava  uma  participação  mais  
pluralista  na  gestão  pública.  E  não  só  isso,  observa-se,  no  mundo  todo,  

3. O paradigma participativo na gestão urbana

O  acelerado  processo  de  urbanização  que  o  Brasil  viveu  nas  últimas  

dos  seus  habitantes  na  zona  urbana,  não  foi  acompanhado  por  políticas  
públicas   de   planejamento   e   desenvolvimento   urbano.   Tal   incapacidade  

encostas  e  margens  de   rios  acarretaram  não  só  um   impacto  ambiental  

de  grande  inquietação  social.
E   foi   neste   contexto   tão   atual   que   a   sociedade   almejou   um   novo  

modelo  de  planejamento  e  gestão  urbanos.  Este  anseio  foi  traduzido  em  
ditames  legais  que  tiveram  a  intenção  de  democratizar  a  forma  de  criação  
das  políticas  públicas  relativas  ao  desenvolvimento  das  cidades,  sempre  
entendendo  a  cidade  como  espaço  da  vida  humana  na  sociedade.  

A   redemocratização   do   país   trouxe   a   nova   ordem   constitucional   e  
com  ela  a  Carta  Magna  de  1988,  a  qual  instituiu  em  seu  artigo  182,  o  plano  
diretor   como   “instrumento   básico   da   política   de   desenvolvimento   e   de  
expansão  urbana”.  A  regulamentação  infraconstitucional  deste  artigo  veio  

4.  

3   Artigo  1º,  parágrafo  único,  da  Constituição  Federal:  Todo  o  poder  emana  do  povo,  que  o  exerce  por  meio  
de  representantes  eleitos  ou  diretamente,  nos  termo  desta  Constituição.

4   Lei  n.º  10.257,  de  10  de  Julho  de  2001.
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pátria   trouxe   uma   esperança   real   de   um   futuro   de   desenvolvimento  

garantir  que  os  segmentos  sociais,  econômicos  e  políticos  participassem  
de  planejar  o  território  municipal.

diretor   com  a   comunidade.5   Isso   porque  diante   do   contexto   histórico   já  
narrado,   o   legislador   teve   certeza   de   que   a   participação   indireta   dos  
cidadãos  na  elaboração  das  políticas  públicas  urbanas  não  se  mostrava  

da  lei  que  instituir  o  plano  diretor.
Dividir  o  trabalho  decisório,  compartilhar  o  planejamento,  faz  com  que  

os  cidadãos  assumam  de  forma  mais  incisiva  o  comprometimento  de  levar  
a  efeito  aquilo  que  se  tornar  norma  urbanística.

Não  houve,  no  entanto,  uma  descrição  pormenorizada  da  forma  de  

jurídico  sobre  a  forma  correta  de  cumprir  as  normas  do  Estatuto.

5   Art.  40.  O  plano  diretor,  aprovado  por  lei  municipal,  é  o  instrumento  básico  da  política  de  desenvolvimento  
e  expansão  urbana.

§  1º  O  plano  diretor  é  parte  integrante  do  processo  de  planejamento  municipal,  devendo  o  plano  plurianual,  as  
diretrizes  orçamentárias  e  o  orçamento  anual  incorporar  as  diretrizes  e  as  prioridades  nele  contidas.

§  2º  O  plano  diretor  deverá  englobar  o  território  do  Município  como  um  todo.
§  3º  A  lei  que  instituir  o  plano  diretor  deverá  ser  revista,  pelo  menos,  a  cada  dez  anos.

e  Executivo  municipais  garantirão:
I   –   a   promoção   de   audiências   públicas   e   debates   com   a   participação   da   população   e   de   associações  

representativas  dos  vários  segmentos  da  comunidade;;
II  –  a  publicidade  quanto  aos  documentos  e  informações  produzidos;;
III  –  o  acesso  de  qualquer  interessado  aos  documentos  e  informações  produzidos.
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plano  diretor  deve  ter  efetiva  participação  do  poder  público  e  da  sociedade  
civil  em  todas  as  etapas  do  processo.  

E  por  todas  as  etapas,  não  parece  factível,  que  se  deixe  de  lado  a  etapa  

recomenda  que  os  representantes  do  poder  Legislativo  participem  desde  
o  início  do  processo  de  elaboração  do  plano,  evitando  assim  mudanças  
substanciais  no  projeto  enviado  pelo  Executivo6.

7.
Os   Tribunais,   sensíveis   ao   princípio   da   gestão   democrática   das  

cidades,  quando  confrontados  com  casos  que  questionavam  a  participação  
popular,  construíram  um  entendimento  seguro  no  sentido  de  assegurar  a  

sem  concretizar  a  democracia  participativa8,   como  aquelas  que  apenas  
simularem9   a   convocação   do   povo   para   opinar   sobre   a   política   urbana  
municipal  são  anuladas,  sob  o  argumento  de  que  a  legislação  urbanística  

6   Plano  diretor  participativo:  guia  para  elaboração  pelos  Municípios  e  cidadãos.  2ª  ed.  Coordenação  Geral  de  
Raquel  Rolnik  e  Otilie  Macedo  Pinheiro.  Brasília:  Ministérios  das  Cidades;;  Confea,  2005,  p.  18

7   Art.  8º  As  audiências  públicas  determinadas  pelo  art.  40,  §  4º,  inciso  I,  do  Estatuto  da  Cidade,  no  processo  

conteúdo  do  Plano  Diretor  Participativo,  e  deve  atender  aos  seguintes  requisitos:
I  –  ser  convocada  por  edital,  anunciada  pela  imprensa  local  ou,  na  sua  falta,  utilizar  os  meios  de  comunicação  de  

massa  ao  alcance  da  população  local;;
II  –  ocorrer  em  locais  e  horários  acessíveis  à  maioria  da  população;;
III  –  serem  dirigidas  pelo  Poder  Público  Municipal,  que  após  a  exposição  de  todo  o  conteúdo,  abrirá  as  discussões  

aos  presentes;;
IV   –   garantir   a   presença   de   todos   os   cidadãos   e   cidadãs,   independente   de   comprovação   de   residência   ou  

qualquer  outra  condição,  que  assinarão  lista  de  presença;;

ao  Projeto  de  Lei,  compondo  memorial  do  processo,  inclusive  na  sua  tramitação  legislativa.

8   Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70028427466,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  
Francisco  José  Moesch,  Julgado  em  20/07/2009.

9   Apelação  Cível  Nº  70054239314,  Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Irineu  Mariani,  
Julgado  em  26/06/2013.
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10.

que  devem  ser   realizadas  pelos  Poderes  Executivo  e  Legislativo.  Esse  
fato  gera  constantes  críticas  aos  dispositivos  legais,  já  que  deixam  a  cargo  

para  cumprir  o  mandamento  legal.

federal   abranger   toda   a   diversidade   populacional   dos   municípios   do  
país.   E   isso   não   se   deve   apenas   com   o   número   de   habitantes,   mas  

de  desenvolvimento  industrial  certamente  ensejarão  um  número  diferente  

11

que  garantem  a  atividade  participativa  do  povo  na  criação  legislativa.

para  o  enriquecimento  dos  debates,  não  só  porque  a  comunidade  possa  

todos  os  segmentos  sociais  e  econômicos,  a  implementação  das  diretrizes  
do  Plano  ocorrerá  de  forma  natural.  Isso  porque  a  população  irá  conhecer  

10   Ação  de  Inconstitucionalidade,  100110030515,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Espírito  
Santo,    Relator  Carlos  Simões  Fonseca,  Julgado  em  08/03/2012.

11   Art.  41.  A  Câmara  Municipal,  através  de  suas  Comissões  permanentes,  na  forma  regimental  e  mediante  
prévia  e  ampla  publicidade,  convocará  obrigatoriamente  pelo  menos  2  (duas)  audiências  públicas  durante  
a  tramitação  de  projetos  de  lei  que  versem  sobre:

I  -  Plano  Diretor
(...)
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de   planejamento   urbano   estão   inseridas   na   legislação.  Dessa   forma,   o  

como  aliada.

legislativo.

interessado  no  planejamento,  mesmo  sem  qualquer   representação  está  
apto   para   expor   suas   demandas,   sem   qualquer   impedimento.   Essa  
pluralidade   certamente   torna   acessível   e   transparente   a   futura   norma  
urbanística.

Pelo  atual  regime  jurídico  pátrio,  os  preceitos  adotados  no  plano  diretor,  
elencados  pelos  princípios  e  diretrizes  da  política  urbana,  vinculam  tanto  
o  município  e  os  agentes  públicos  quanto  as  pessoas  que  nele  habitam,  
trabalham  e  vivem,  não  restando  dúvidas  acerca  de  que  qualquer  decisão  

coletivamente.

4. Participação popular na era das redes sociais

de   um   consenso   sobre   o   desenvolvimento   futuro   da   cidade.  Mas   esse  

públicas.   Com   o   desenvolvimento   das   tecnologias   de   informática   e  

incorporadas  como  ferramentas  facilitadoras  dos  debates.
Recentemente  o  mundo  conheceu  uma  nova  forma  de  exercício  da  

de  debates  no  parlamento,  mas  nas  redes  sociais.  O  processo  foi  mediado  
por  um  conselho  de  25  voluntários  apartidários,  que  postava  os  textos  no  
Facebook  depois  de  cada  reunião  para  que  o  resto  da  população  pudesse  

dois  terços  dos  islandeses  em  2012.
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A   capital   do   Paraná,   Curitiba,   iniciou   em   2013   o   processo   de  

Câmara  Municipal  decidiu  levar  o  debate  para  a  internet,  criando  um  site  
na  rede  e  um  grupo  no  Facebook.

população,  tornando  o  processo  de  discussão  mais  amplo,  transparente  

pessoas,  para  o  morador  da  cidade.

importância   e   certamente   trará   inúmeros   benefícios   para   todos   os  
segmentos  sociais.  Os  agentes  públicos  terão  em  mãos  uma  legislação  
que  atenderá  os  anseios  coletivos,  tendo  a  população  como  parceira  não  

instrumentos  urbanísticos  elencados  no  Plano  Diretor  Participativo.
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A importância da participação 
popular no planejamento urbano

Karla  Fabrícia  Moroso  S.  de  Azevedo1

Resumo:

Este artigo aborda a importância da participação popular no planejamento urbano, num contexto de 
desenvolvimento pautado na disputa do território urbano pelas mais diferentes forças. Traz os princípios e normas 
que garantem a participação popular nas diferentes etapas do planejamento urbano e nas diferentes esferas 
governamentais e os processos que mostram o alcance da participação popular nos processos decisórios da 
cidade de modo a provocar a reflexão sobre se de fato os espaços para a gestão democrática tem sido o espaço 
da participação popular. 

Palavras-chave: planejamento urbano, gestão democrática e participação popular

1. INTRODUÇÃO

As   mudanças   estruturais   das   cidades,   decorrentes   do   seu   veloz  

indicador  desta  grave  situação  urbana.  No  Brasil,  enquanto  a  população  

das  suas  favelas  cresceu  a  taxas  anuais  superiores  a  3%.2

Na  contramão  deste  processo  nasce  o  Direito  á  Cidade  como  uma  
nova  lógica  de  pensar  a  cidade,  dentro  dos  princípios  da  sustentabilidade  
e   da   justiça   social,      trazendo  novas   alternativas   para   a   gestão   do   solo  
urbano  de  forma  a  potencializar  o  interesse  social  na  apropriação  da  terra  
fazendo  com  que  a  cidade  cumpra  sua  função  social  e  que  se  produza  de  
forma  democrática.3

demais  direitos  civis,  políticos,  econômicos,  sociais,  culturais  e  ambientais,  
sendo  o  território  das  cidades  o  lugar  desse  exercício.

1   Arquiteta  Urbanista.  Especialista  em  Direitos  Humanos.  Mestranda  do  Programa  de  Planejamento  Urbano  
e  Regional  –  PROPUR/UFRGS;;  Pesquisadora  do  Centro  de  Direitos  Econômicos  e  Sociais  –  CDES.

2   Estas  informações  partem  dos  dados  do  IBGE  –  Censo  2010,  que  desta  conta  ainda  exclui  assentamentos  

à  cidade,  ou  seja,  lesadas  no  seu  direito  à  cidade  e  à  moradia.

3   Carta   Mundial   do   Direito   à   Cidade   em   http://normativos.confea.org.br/downloads/anexo/1108-10.pdf.  
Acesso  em  25/05/2014.
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planejadores  urbanos  tradicionais  que  planejam  a  intervenção  no  espaço  
de   forma   simplista,   preocupando-se   apenas   na   relação   entre   coisas,  

espaços,   os   direitos   e   deveres   de   cada   um   dos   atores   da   sociedade,  
a  correlação  de   forças  e  as  disputas  entre  os  mais  diversos   interesses  
postos,   ignorando   assim,   as   complexidades   inerentes   a   um   sistema  
urbano.

o   planejamento   urbano   transcende   uma   disciplina   e   o   conhecimento  

serem  considerados  do  que  aqueles  postos  nos  manuais  de  planejamento.  
Sem  dúvidas,   intervir   no   espaço  urbano  exige  uma   interlocução   com  a  

desejos,  suas  necessidades,  seus  valores  e  suas  prioridades.  Sem  isso,  

grave   quando   essa   atuação   implica   no   uso   de   recursos   públicos   para  
incidir   em   problemas   graves   presentes,   e   decorrentes   do   processo   de  
desenvolvimento  urbano.  

Como  exemplos  desse  tipo  de   intervenção  descolada  da  realidade,  
podem-se   citar   o   insucesso   de   alguns   processos   de   regularização  
fundiária  ou  ainda  a  produção  pública  de  habitação  de   interesse  social,  

do  tipo  “de  cima  para  baixo”,  no  caso  da  regularização  fundiária,  leva  para  
a  regularidade  os  lotes  e  deixam  à  margem  da  regularidade  as  famílias,  
mesmo   quando   nos   programas   governamentais   a   “inserção   social   das  

dos  processos  que  geram  a  irregularidade  na  escala  local.  É  comum  as  
terras  regularizadas  virarem  objeto  de  disputa  de  mercado,  ocasionando  
a   chamada   “expulsão   branca”   das   famílias   desses   assentamentos.   No  
caso  dos  empreendimentos  de  habitação  de  interesse  social,  as  unidades  
produzidas,   via   de   regra,   não   dialogam   com   a   realidade   das   famílias  

projeto  que  reproduz  protótipos  supostamente  adequados.    SALINGAROS,  
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de  projeto  como  uma  copia  de  um  “conjunto  de  protótipos”  que  evoluíram  
ao  longo  dos  tempos  e  por  assim  ser  tem  a  garantia  de  serem  adequados.  
Segundo   o   autor,   o   problema   surge   quando   “as   forças   locais   não   são  
acomodadas  pelo  protótipo”.  (SALINGAROS,  2004).  A  falta  de  um  diálogo  
com  as  famílias  (base  social  da  ação  pública)  reduz  a  política  pública  a  

a   retirada   de   pessoas   “daqui”   para   por   “ali”,   enquadrando  a   vida,   suas  

urbano,   independente   da   escala,   os   mais   diversos   olhares   e   saberes  

grande  maioria  dos  casos,  não  está   registrado  em  nenhum  documento:  
precisa   ser   cuidadosamente   construído   em   um   processo   colaborativo  

Essa   interlocução   entre   os   diferentes   saberes   deve   estar   presente  

Não   existe   planejamento   sem   gestão,   logo   não   há   de   se   aceitar   uma  
participação  popular  restrita  a  uma  etapa,  seja  ela  preliminar  de  coleta  de  

deve  participar  desde  a  concepção,  passando  pela  construção  dos  pactos  

A   Gestão   Democrática   no   Brasil,   hoje,   traz   inúmeras   ferramentas  
que  visam  consolidar  a  participação  popular  nessas  diferentes   fases  da  

Faz  isso  de  forma  a  contemplar  as  diferentes  instâncias  governamentais,  
possibilitando   a   inserção   popular   na   construção   e   delineamento   das  
políticas   públicas.   Ou   seja,   hoje,   a   participação   popular   está   garantida  
legalmente  desde  a  elaboração  de  um  plano  urbanístico  popular  para  um  
assentamento  informal,  passando  pelo  planejamento  urbano  narrado  nos  
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e  federais  de  varias  das  políticas  públicas  dentre  as  quais  estão  a  política  

participação  popular,  reconhecido  pelas  estruturas  institucionais.  

2. PRESSUPOSTOS PARA UMA PARTICIPAÇÃO 

POPULAR

Independente   da   ferramenta   ou   dos   espaços   participação,   todos  
convidam   a   população   para   um   processo   de   decisão,   e   essa   decisão  

que  se  dão  neste  espaço  e  a  partir  dele.  

para  atender  prazos  ou  minimizar  custos  operacionais.

requer   informação   e   tempo.   Informação   para   entender   os   problemas,  
para   construir   alternativas  e  gerir   a   sua  execução.  Em  um  contexto  de  

planejamento   participativo,   faz-se   necessário   que   a   população   tenha  

e  população.    



95

tempo.   Tempo   para   o  
aprendizado,   tempo   para   o   debate,   tempo   para   os   processos.   Tempo  

e  do  desenvolvimentismo.  

partes   envolvidas   tenham   conhecimento   do   problema.  A   complexidade  

que  se  quer  intervir,  e  diante  de  uma  imensa  quantidades  de  problemas  

Hoje   em   muitas   cidades   brasileiras,   a   prioridade   não   tem   sido   a  
urbanização   de   favelas,   a   estruturação   urbana   de   setores   urbanos  

privado,  onde  há  o  interesse  dos  mesmos  em  promover  a  renovação  do  

utilização  de  programas  governamentais,  de  forma  complementar,  como  

como   os   Planos   Diretores,      (MULLER   &   MOROSO,   2013),   alterando  

debates  e  processos  participativos  para  a  sua  alteração.  

3. GESTÃO DEMOCRÁTICA: A NORMA E A VIDA

importante  de  um  Estado  Democrático  de  Direito.  Para  tanto,  a  participação  
popular  deve  ser  entendida  como  o  exercício  pleno  da  cidadania,  exigindo  
assim,  a  conscientização  do  indivíduo  quanto  ao  seu  verdadeiro  papel  na  
busca  pela  melhoria  do  bem  estar  social  (SCUASSANTE,  2009).    Segundo  
Nunes  (2006,  p.  14)  “num  país  onde  o  poder  de  decisão  foi  historicamente  
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monopolizado  pelos  representantes  de  uma  elite  econômica  muito  restrita,  
”  

Em  termos  de  desenvolvimento  urbano,  estamos  falando  de  um  “poder”  
que  se  materializa  no  território  das  cidades,  especializando  o  resultado  de  
uma  disputa  que  envolve  aspectos  de  ordem  econômica,  social  e  cultural.  

Essa  democratização  do  poder  requer  mais  do  que  sistemas  de  gestão  
democráticos   legalmente   instituídos.         Requer   de   todos   um   profundo  
conhecimento  da  diversidade  e  das  forças  presentes  nos  espaços  urbanos.  

passo  para  construir  espaços  de  gestão,  de   fato,   representativos.  Essa  

sobre  a  cidade  em  uma  conjuntura  de  diversidade  onde,  segundo  David  
Harvey,  “muitos  dos  interesses  existentes,  são  mutuamente  excludentes  
para  permitir  sua  acomodação  mutua”.  (HARVEY,  1992.)  

As   políticas   urbanas   e   habitacionais,   no   Brasil,   reconhecem   essa  
complexidade  e  respondem  à  ela  estruturando-se  em  normas,  conselhos  
e   fundos,   onde   os   conselhos   assumem   o   importante   papel   de   fazer   a  
gestão  da  política  e  dos  recursos  empenhados  para  a  realização  das  suas  

Em   termos   de   política   urbana   o   Estatuto   da   Cidade   (Lei   Federal  

urbano   brasileiro,   remetendo   aos   municípios   a   sua   regulamentação  

participativa,  e  recomendando  aos  mesmos  a   instituição  dos  Conselhos  
Municipais   da  Cidade.   Não   há,   no   caso   do   planejamento   urbano,   uma  
obrigatoriedade   de   criação   de   fundos   e   conselhos   de   desenvolvimento  
urbano.   No   caso   da   politica   habitacional,   existe   um   Sistema   Nacional  
de   Habitação   de   Interesse   Social   (SNHIS),   composto   por   um   Fundo  

um  Conselho  Gestor   tendo  como  documento  base  o  Plano  Nacional  de  

Nacional  (Lei  Federal  11.124/2005).    Nesse  Sistema,  estados  e  municípios  
que  queiram  dispor  dos   recursos  do  FNHIS,   são  obrigados  a  aderir   ao  
SNHIS,   elaborando   planos   locais   de   habitação,   constituindo   fundos   de  
habitação  e  conselhos  de  habitação.  
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de   um   Sistema,   ocasiona   o   descolamento   do   planejamento   (Plano  
Diretor)  da  gestão  do  território,  fazendo  do  Plano  Diretor,  um  instrumento  
meramente  regulador  do  território,  ou  seja,  aquele  que  dita  as  regras  para  a  
construção  na  cidade,  regulando  índices,  alturas  e  usos,  desconsiderando  

populares   (supostamente   presentes   no   processo   de   elaboração   do  
planos),   visto   que   torna   o   Plano   Diretor   um   instrumento   estritamente  

disponibilizados   para   o   enfrentamento   do   quadro   de   necessidades  
habitacionais  do  Brasil  via  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida,  não  passam  
pelos  Fundos  de  Habitação  (Federal,  Estadual  e  Municipal)  e  dessa  forma  a  

observa  um  descolamento  do  planejamento,  visto  que  os  Planos  de  Habitação  
não  são  os  documentos  orientadores  da  aplicação  desses  recursos.  

Em  ambos  os  casos,  na  política  urbana  e  na  política  habitacional,  o  

gestão,  pelo  menos,  a  gestão  democrática.  O  que  vemos,  são  políticas  
sem  recursos  e  recursos  aplicados  à  revelia  das  políticas.  Ou  seja,  se  na  
pratica,   os   recursos  disponibilizados  materializam-se  nos   territórios   das  

que  essa,  não  decorre  das  estruturas  de  gestão  democráticas  instituídas,  

Mesmo  quando  não  há   recursos  na  pauta,  os  Conselhos  cumprem  
um  papel   importante   na   gestão   governamental   como  um   todo,   e   estão  
presentes   na   estruturação   de   diferentes   políticas   públicas.  No   caso   da  
política  urbana,  tem  sido  um  importante  demanda  dos  movimentos  sociais  
urbanos  e  uma  das  pautas  da  reforma  urbana  no  Brasil.4

4   A   reforma   urbana   é   a   pauta   do   Fórum   Nacional   de   Reforma   Urbana,   que   reúne   há   mais   de   20   anos,  
entidades   e   movimentos   sociais   do   Brasil   que   luta   pela   democratização   da   gestão   das   cidades   e   pela  
garantia  de  condições  dignas  de  vida  para  todas  e  todos.  Ver  www.forumreformaurbana.org.br.
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Na   realidade   dos   processos   participativos,   observa-se   que   muitas  
vezes  a  participação  popular  ocorre  apenas  para  atender  uma  obrigação  
legal,   que   muitas   vezes   se   “apega”   no   formato   dos   processos   para  

de   debate   efetivamente   participativo.   “Quem   participa   não   se   limita   a  
referendar,  executar  e  dar  sugestões;;  deve  ter  condições  para  apresentar  
e  debater  propostas,  deliberar  sobre  elas  e,  sobretudo,  mudar  o  curso  da  
ação  estabelecida  pelos  dirigentes  auxiliando  na  formulação  de  cursos  de  
ação  alternativos.(GONÇALVES,  1990,  p.  83-85).

Os   processos   de   elaboração   dos   Planos   Diretores   Participativos  
nos   mostram   essa   fragilidade.   Nem   todos   os   Planos   Diretores   foram  
efetivamente   resultado   de   um   pacto   social   para   a   gestão   do   território  
municipal.   (SANTOS   E   MONTANDON,   2011,   p.   28).   Seus   processos,  

ocorrem  com  uma  participação  mais  ampla,  em  termos  de  participação  e  
de  territorialização,  e  vão  adotando  um  caráter  mais  de  “representação”  
quando  se  aproximam  das  etapas  propositivas.  Observa-se  que,  de  modo  
geral  a  participação  atinge  níveis  aceitáveis,  mas  com  pouca  capacidade  
decisória   por   parte   da   população   (MOLINA,   2005).  Nas   etapas   iniciais,  
por  se   tratar  da  construção  de  um  diagnóstico  -   leitura  da  cidade  –  seu  
conteúdo  acaba  sendo  mais  familiar  e  convidativo  para  a  participação,  fato  
que  não  ocorre  nas  etapas  propositivas,  cujos  formatos  adotados  colocam  

Por  outro  lado,  a  norma  (Estatuto  da  Cidade)  não  trouxe  uma  “forma”  
de   promover   a   participação   nesses   processos,   o   que   deixa   livre   as  

envolveu  a  elaboração  do  Plano  Diretor  de  Florianópolis,  recentemente,  

de  como  os  processos  participativos  ainda  carecem  de  regulamentação.  

4. DESAFIOS E PERSPECTIVAS

Varias  mudanças  ocorreram  no  Brasil,  após  o  Estatuto  da  Cidade,  em  
termos  de  politicas  públicas,  na  relação  entre  Estado  e  sociedade.  Apesar  

desenvolvidas   pelos   poder   públicos,   que   ainda   demonstram   fragilidades  
na  condução  de  processos  de  planejamento  e  gestão  participativos.  Se  por  
um   lado   a   participação   popular,   nos   espaços   de   gestão   democrática,   se  
coloca  como  uma  oportunidade  para  os  diferentes  atores  sociais  colocarem  
as  suas  demandas  e  com  isso  incidirem  nas  políticas  públicas,  por  outro,  o  
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O  Brasil  ainda  não  consolidou  uma  cultura  de  planejamento,  e  quando  
planeja  a  execução  e  gestão  ocorrem  de  forma  descoordenada.    Assim,  

de  planejamento  e  gestão  participativos.  
No   campo   dos   instrumentos   para   a   gestão   e   participação   popular,  

de   outros   fatores   para   serem   efetivos,   como   por   exemplo,   o   acesso   à  

popular   ainda   depende   da   funcionalidade   das   estruturas   de   gestão  
democrática  instituídas,  como  por  exemplo,  os  Conselhos.  

Mesmo   quando   a   participação   popular   rompe   com   essas   barreiras,  

urbana   participativos   ainda   se   mostram   como   vetores   importantes   do  
desenvolvimento  municipal  sustentável.  A  participação  popular  no  Brasil  
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(Eco) Urbanismo e sociedade no século 
XXI

1

2

Resumo:

O presente capítulo convida a um périplo por algumas ideias-forças que vem marcando o debate sobre a cidade 
europeia no que diz respeito às interacções entre cidade, sustentabilidade e sociedade. A revisão literária utilizada 
bebe de fontes oriundas do Urbanismo e da Arquitectura mas também da Sociologia e da Filosofia. A partir 
desta revisão, e através da intersecção de conceitos disciplinares aparentemente não relacionados, propõe-se 
uma discussão mais alargada sobre as ditas interacções, reflectindo-se sobre os vínculos e impactos entre as 
transformações da urbe e os novos paradigmas técnicos, sociais, ecológicos e económicos que vem dando 
forma à sociedade da informação e da comunicação.

Palavras-chave: eco-urbanismo, arquitectura sustentavel, espaço difuso, não-lugares, identidade da cidade, 

1. O alvorecer do Urbanismo moderno e o sentido 

culturalista

Segundo   a   historiadora   Françoise   Choy   (1965)   a   relação   entre  
ideologia  

culturalista   urbana,   a   qual   teria   como   fórmula   operativa   o   (re)   desenho  
da  cidade  e  como  pauta  de  composição  a  matriz  histórica.  Estas  fórmula  
e  pauta  compositiva  permearam  a  teoria  e  a  prática  dos  seus  principais  
expoentes   (Choay,   1965)   Raymond   Unwin   e   Camilo.Sitte   -   o   primeiro  

o  segundo  buscando  uma  gama  morfológica  mais  ampla  e  incorporando  
um   sentido   de   progresso.   Diante   do   pragmatismo   dos   traçados   de  
ensanche3  ,  à  espanhola,  respeitando  a  lógica  especulativa  do  mercado  e  

1   (Arquitecto  PhD).  é  professor  a  tempo  integral  de  arquitectura  sustentável  e  eco-urbanismo  no  ISMAT  &  
Universidade  Lusófona.

2   (Arquitecto  PhD).  É  professor  de  Arquitectura  no  Mestrado  Integrado  de  Arquitectura  na  Universidade  da  
Beira  Interior,  e  é  investigador  no  Centro  de  Investigação  em  Território,  Arquitectura  e  Design  (CITAD),  em  
Portugal.

3   Termo  conotado  com  projecto  de  extensão  urbana,  proclamado  por  Idelfonso  Cerdá  com  o  seu  Plan  de  
Reforma  y  Ensanche  de  Barcelona,  proposto  em  1859.
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de  acordo  com  o  laissez  faire  dos  utilitaristas  de  Novecentos,  alguns  dos  
primeiros   urbanistas  modernos   tentaram  opor   uma   visão   compreensiva  

dos   instrumentos;;  esta  alternativa   foi  exibida  muito  precocemente  pelos  

a   .  Nestas  duas  

a  um  ideal  de  cidade  e  explicita  a  modelos  urbanos  nostálgicos,  retomados  
da  cidade  medieval  (Sitte,  1980)  ou  de  modelos  de  uma  vanguarda  ainda  
comedida,   já   que   derivam   todavia   de   elementos   de   raiz   novecentista  
(Unwin,  1994)

práticas   sociais   emergentes,   será   legítimo   questionar-se   o   esforço   de  
tentar  recuperar-se  a  abordagem  culturalista  e  as  respectivas  fórmulas  de  
actuação,  ainda  que,  certamente,  renovando-as.  Aparentemente,  foi  isso  

recuperação  da  tradição  arquitetónica  do  Urbanismo,  como  por  exemplo  

propostas  de  arquitetura  urbana  para  importantes  cidades  europeias.

2. A actual cidade dispersa e evolução recente do 

conceito de espaço

Comecemos  por  observar,  no  quadro  da  cidade  europeia  do  virar  de  

público  e  de  privado.  Alguns  comportamentos  sociais  que  se  

menos   a   posse   e  mais   o   uso   do   referido   espaço.  Uma   vez   que   o   tipo  
de  uso  nem  sempre  corresponde  à  situação  jurídica,  a  distinção  público  
/   privado   ganha   novas   matizes   (Ascher,   95:173).   Nas   novas   práticas  

no  uso  do  espaço;;  os  cidadãos  adquirem  hábitos  quotidianos  semelhantes  
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está  concentrada  na  casa  e  nos  espaços  da  nova  era  digital  e  económica,  
em  detrimento  dos  espaços   tradicionais  ou  espaços  de  proximidade  do  
bairro   (Ascher,  95:  91,  96-97).  As  práticas  sociais  enraizadas  em  áreas  

um   novo   sentido   de   urbanidade,   requerente,   por   sua   vez,   de   um   novo  
quadro   urbanístico.   Na   cidade   do   chamado   espaço   difuso,   a   nova  
urbanidade  viria  reforçada  pelo  aumento  da  mobilidade  territorial,  pelo  uso  

seria   caracterizada   por   uma  maior   individualidade   e   por   uma   liberdade  
de   comportamentos   sociais   (Ascher,   95:   90).   Este   urbanidade   já   não  

práticas,   uma   sociabilidade   renovada,   simultaneamente   mais   ampla,  
descontínua  ou  episódica  (Ascher,  95:  99).  Como  assevera  Ascher  “(...)  é  
ilusório  pretender  reencontrar  uma  antiga  urbanidade  através  da  recriação  
do  quadro  urbanístico  e  arquitectónico  tradicional  (...)”  (Ascher,  95:  180).  
Antes,  e  com  base  em  premissas  muito  conceptuais,  alguns  antropólogos  
tinham   considerado   estas   práticas,   do   ponto   de   vista   da   cultural   e  

retrocesso;;   em   última   análise,   uma  marcha   inexorável   rumo   à   solidão.  
Apontando   um   último   elo   que   mantinha   a   sociabilidade   ligada   ao   seu  
estado  tradicional,  elo  que,  contudo,  teria  sido  quebrado  com  a  expansão  
urbana,   com  a   fragmentação  da   cidade  e   com  o  estabelecimento,   pelo  
caminho,   de   novas   formas   urbanas,   questionam   estes   antropólogos  
se   a   sociabilidade   tradicional   poderia   ainda   (re)   surgir   nos   espaços  
marcados   pelas   novas   formas   urbanas   e   arquitetónicas   da   era   actual;;  
espaços   que   não   valorizariam   nem   permitiriam   a   sociabilidade,   dito   de  
outra  forma,  espaços  ou  lugares  que,  por  não  possuírem  um  determinado  

não-lugares
83).4   Outros   analistas,   críticos   dos   anteriores,   pretenderam   demonstrar  

4   Este  estatuto  corresponderia,   segundo  Marc  Augé,  à  caracterização  do   lugar  antropológico:“(...)  Se  um  

identitário,  nem  como  relacional,  nem  como  histórico,  é  um  não-lugar   (...)”   (tradução   livre  dos  autores),  
in  NON-LIEUX,  Introdution  a  une  anthropolgie  de  la  surmodernité,  Edition  de  Seuil,  1992,  p.83.  M.  Augé  

ferroviárias,  e  os  terminais  dos  aeroportos.
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que  a   sociabilidade   tradicional   não   desapareceu   apenas   passa   por   um  

era,   comportamentos   subtis   (Ascher,   95:   174).  A   sociabilidade  passaria  
assim  por  um  processo  em  tudo  semelhante  à  das  cidades  e  sua  antigas  

3. Conceito de forma urbana

Na   sua   teorização   sobre   os   processos   de   construção   da   cidade,  
os   investigadores   do   LUB/ETSAB/UPC,   Laboratório   de   Urbanismo   da  

conceito  de  forma  urbana  a  partir  das  formas  do  crescimento,  defendendo  
a   autonomia   das   formas   urbanas   com   respeito   às   forças   sociais,  
económicas   e   a  morfologia   do   lugar.  Os   aspectos   económicos,   sociais  

causa,  nos  processos  de  produção  da  cidade.  Este  raciocínio   inclina-se  

da   cidade,   por   oposição   à   dicotomia   Estrutura/Super-estrutura   e   da  
interpretação  marxista  que  toma  a  arte  (incluindo  a  Arquitectura)  e  outras  

super-estruturas.  

da  sociedade.  (Valdiva,  1996)
Adoptando  como  fundamentação  teórica,  as  tipologias  das  formas  do  

disciplinares  sobre  os  processos  de  construção  das  cidades:  funcionalistas,  
presos  à   localização  de  actividades  e  desprezando  a  análise  da   forma;;  
morfologistas,  convencidos  do  determinismo  da  morfologia  natural  e  que  
acabam  por  apenas  ater-se  ao  peso  dos  planos  e  traçados  históricos  nas  
formas   actuais;;   sociológicos,   baseados   no   determinismo   subjacente   ao  
sociologismo  recorrente  da  ortodoxia  marxista;;  e  historicistas,  baseados  
numa   interpretação   cultural   dos   episódios   urbanísticos,   forçosamente  
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sem   consideração   do   papel   que   jogam   outros   elementos   urbanos,   em  
particular   a   infra-estrutura   (Solà-Morales,   1986:   14-17).   Como   suporte  

as  formas  de  crescimento  explicam-se  como  “(…)  resultado  de  las  ideas  
y  proyectos  sobre   la  forma  de  la  Urbanización  +   la  forma  del  Parcelario  

   (…)”   (op.cit.:   15).   Conceptualmente   mais  
próximos  à  linha  da  tradição  compositiva  sobre  a  cidade,  ou  da  tradição  
arquitectónica   do   planeamento   (Benevolo,   2000;;   Solà-Morales,   idem),  
os   arquitectos&urbanistas   do   LUB   abordam,   portanto,   os   planos   de  
cidade  e  de  fragmentos  tendo  como  instrumento  metodológico  próprio  a  
análise  urbanística  do  urbano  (Solà-Morales,  ibi  idem);;  introduzem,  como  
conteúdo  principal  do  planeamento  urbanístico,  geral  ou  de  pormenor,  o  
tema  do  projecto  físico  da  cidade.  

Na  cidade  contemporânea,  o  conceito  de   forma  urbis   renascentista  
poderia   ter  o  seu  equivalente  na   identidade  urbanística.   Identidade  que  
residiria  no  conteúdo  e  no  valor  associado  às   formas  gerais  da  cidade,  
forma  que,  como  tratou  de  demonstrar  outro  destacado  membro  do  LUB,  

a   uma   identidade   urbanística   corresponderia   um   conjunto   de   ideias   de  
cidade,   ideias   presentes   nas   obras,   planos   e   projectos   e   legíveis   em  
formas  urbanas  gerais.

Com   o   objectivo   de   consecução   da   ordem   espacial   apresentam-se  
distintas  vias:  a  histórica  –  ancorada  no  valor  permanente  dos  episódios  

–  determinada  pela  percepção   individual  da  envolvente,  eminentemente  
visual;;   ou   a   morfológica   -   com   suporte   na   estrutura   física   natural   e  
construída  do  território.  E  estas,  entre  outras  possibilidades,  como  seriam,  
na   actualidade,   a   ambiental   –      direccionada   à   estrutura   ecológica   da  
paisagem   e   à   sua   sustentabilidade.   Esta   ordem   espacial   apresenta-se  
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aos  nossos  olhos  mais  próximos  ao  carácter  permanente,  às  formas  em  

recuperar  a   tradição  arquitectónica  do  Urbanismo,  muito  reclamada  nas  

de   intervenção   na   cidade   contemporânea.   Como   aspecto   consensual,  
o   de   que   os   novos   reptos   e   os   novas   abordagens   requerem,   a   par   do  
sua   sustentação   teórica,   do   sentido   da   operatividade   (Castells   y  Borja,  
1997:259;;  Busquets,  1995:21).  

4. Urbanismo, sociedade e a situação actual

Avançando  em  direcção  à  actualidade  do  debate  sobre  Urbanismo  e  
sociedade,  focamos  a  atenção  em  dois  nomes  sonantes:  Robert  Venturi  e  
Rem  Koolhaas.  O  primeiro,  no  seu  ensaio  Learning  from  Las  Vegas  (1972)  
caracterizou  Las  Vegas  como  uma  cidade  “mensagem”,  em  que  o  jogo  e  

O  segundo,  em  Delirious  New  York  (1978),  analisa  o  impacto  da  cultura  
metropolitana  sobre  a  Arquitectura  e  sobre  a  cidade,  demonstrando  que  
Manhattan   gerou   o   seu   próprio   urbanismo   metropolitano   -   “Cultura   da  

cidade   e   uma   redescoberta   das   realidades   alternativas   na   metrópole.  

transformação  da  estrutura  pós-capitalista,  dos  novos  territórios,  de  uma  

de   processos   irreversíveis   (estruturas   políticas,   sociais,   económicas,  
tecnológicas,  culturais  e  ecológicas)  (Koolhaas,  1994).

Tendo  em  conta,  os  processos  aparentemente  espontâneos  que  se  
realizam  nas  mais  distintas  e  variadas  culturas,  a  análise  do  espaço  urbano  
obriga  e  proporciona  a  procura  de  “novas”  liberdades,  novas  linguagens  

de  (Eco)  Urbanismo  e  de  Arquitectura  (Sustentável),   referentes  a  novas  

espaço  urbano.
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Desde  os  tempos  remotos  que  entendemos  a  cidade  qualitativamente  

Os  trajectos  nas  cidades,  a  sua  organização,  proximidade,  sobreposição  

numa   cidade-mundo   em   tempo   real.   Esta   nova   dimensão   proporciona  
uma   liberdade   e   uma   extensão   nunca   antes   experimentadas,   mas,  

lugar  físico  –  encerra  uma  perda  de  relação  com  o  mundo  (Virilio,  2000).

próximo,  da  proximidade,  do  real,  do  corpóreo  (encarceramento  e  perca);;  

tempos   pelo   Ágora,   o   Fórum,   as   praças,   as   avenidas,   as   igrejas   e   os  
palácios.   É   necessário   reencontrar   a   cidade   e   o   espaço   de   um   tempo  

Polis   (política);;  anular  os  opostos  e  os   limites  de  um  
mundo  “rico”  e  de  um  mundo  “pobre”,  dado  que  em  ambos  a  dissolução  

população  que  está  agrupada  numa  pequena  percentagem  de   território  

social  e  cultural  que  procure  uma  solução  sustentável  que  promova  uma  
relação  forte  entre  a  tecnologia  e  a  natureza.

o  problema  refere-se  essencialmente  à  dicotomia  entre  centro  e  periferia.  

entre   sedentário   e   nómada.   Este   carácter   bipolar   está   dependente   do  
povoamento,  do  centro,  da  fronteira  e  do  emprego.  Sempre  se  entendeu  

se   dissolve,   desintegrando-se   e   fragmentando-se.   O   centro   alterou   a  



108

existem  noutro  lugar,  são  invisíveis,  estão  escondidas.  O  emprego  tornou-

e   inconstantes.   A   distância   parece   irrelevante,   porque   o   trabalhador  

mundo  e  de  um  novo  espaço,  alterou  a  relação  do  homem  com  a  cidade  
e  do  homem  com  a  Arquitectura.  O  corpo  assume  um  papel  secundário  

entre  real  e  virtual,  entre  exterior  e  interior,  entre  estar  dentro  e  estar  fora,  
se   torna  confusa  e  distante.  A  cidade  virtual,  a  casa  virtual  e  a   fachada  
virtual  são  exemplos  paradigmáticos  desta  nova  atitude  perante  a  questão  

fronteiras,  como  as  muralhas,  as  portas,  os  campos  cultivados  e  os  muros  
dissolvem-se  na  própria  ideia  de  limite.

A   cidade   organizou-se   por   partes   desde   sempre,   sendo   inúmeras  

social,   raramente   funcionando   como   pólo   urbano   aglutinador   de   todos  
os  habitantes.  A  mistura  de  elementos  antagónicos,  cheio  e  vazio,  real  e  
virtual,  passado  e   futuro,   rigor  e  casualidade,  privado  e  público,  amor  e  
ódio,  permite  uma  postura  ambígua,  dispersa,  não  unívoca,  que  obriga  a  

possível   desejo   nasce,   em   2005,   o   projecto   da   primeira   eco-cidade   do  
Mundo  Dontang   (China)5,  uma  cidade  ecologicamente  sustentável,  com  

recursos  hídricos.

5   O  projecto  de  Dongtan  foi  apresentado  em  2007,  era  suposto  a  obra  estar  concluída  em  2010  mas  até  ao  
momento  não  há  notícias  da  sua  construção.
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5. Espaço, tempo e cidade

Paul   Virilio,   em  Cybermonde   la   politique   du   pire   (1996),   analisa   com  
profundidade  e  lógica  a  importância  da  economia,  da  justiça  e  da  (tentativa  

na  proximidade  e  na  velocidade.  Hoje,  a  cidade  ao  tornar-se  sedutora  atrai  
visitantes  e  introduz  na  sua  lógica  a  dimensão  do  turismo,  simultaneamente,  
a  condição  de  virtual  afasta  o  indivíduo  do  lugar  físico;;  esta  dualidade  altera  

A  transformação  e  evolução  da  sociedade  contemporânea  alteraram  os  
espaços  simbólicos  da  cidade:  o  castelo,  a  igreja,  a  praça  deixaram  de  ser  

conferindo  à  cidade  uma  urbanidade  de  espaço  público   “interiorizado”.  No  
entanto,  estas  novas  espacialidades  não  devem  dissuadir  e  secundarizar  a  

os  espaços  colectivos  de  qualidade  são  um  dos  pontos  fundamentais  para  

tipológicas,  estruturais  e  formais  a  que  as  cidades  estiveram  sujeitas,  como  

um   passado   e   uma  memória;;   os   valores   simbólicos   permanecem   nesses  
elementos  urbanos,  mais  que  não  seja  pela  expressão  de  uma  memória  ou  

6. Considerações finais

Durante  um   largo  período  de   tempo  a   integração  entre  Arquitectura  e  
natureza  foi  vista  como  uma  mimese  da  primeira  em  relação  à  segunda.  A  
questão  central  dos  nossos  dias  reside  em  procurar  um  equilíbrio  e  correlação  
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entre  a  construção  e  o  meio  envolvente,  entre  o  desenho  urbano  e  o  território;;  
desenvolver   um   planeamento   de  matriz   ecológica   e   bioclimático,   em   que  
se  potencialize  o  aproveitamento  da  água,  da  energia  solar,  dos  elementos  

verdes;;  todos  os  elementos  numa  relação  directa  com  a  natureza  nas  suas  

que   variam   profundamente   no   nosso   planeta.   Esta   condição   permite  
homogeneizar  qualquer   tipo  de  sociedade  ou  cultura,  qualquer  que  seja  o  
seu  grau  de  desenvolvimento  tecnológico.  O  “terceiro  mundo”,  os  países  em  

mesmas  potencialidades  de  desenvolvimento  de  um  Urbanismo  sustentável.  
Esta   profunda   diversidade   deve   ser   integrada   num   processo   global   de  
reciclagem,  mas  simultaneamente  num  contexto  que  varia  irremediavelmente  

normas  e  regulamentos  gerais;;  esta  complexidade  deve  promover  a  procura  

situação  em  causa.  Devemos  ter  em  conta  a  diversidade,  suplantar  a  visão  
tecno-economista  que  funciona  como  uma  entidade  abstracta,  que  invade  a  

deve  procurar  a  distinção,  a  objectivação,  a  selecção,  voltar  a  juntar,  evitar  

do  sujeito  no  objecto,  aprender  com  qualquer  conceito  –  torná-lo  esclarecido  
e  esclarecedor  –  numa  interligação  de  conceitos.  Não  devemos  cair  no  erro  

multidimensionais.  

imagem  da  cidade.  Esta  bipolaridade  entre  realidade  e  imagem  cria  uma  nova  
leitura,  relação  e  ligação  à  cidade;;  esta  suposta  bipolaridade  sobre  o  espaço  
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numa  estrutura  espacial  e  social  de  degradação,  de  deterioração  do  habitat  e  

e  catalisador  de  um  novo  pensamento  e  desenho  urbano,  compreendendo  
a  ecologia   como  possível   corte  epistemológico.  Esta  abordagem   requer  a  
participação  de  uma  cidadania  activa  e  consciente,  promovendo  uma  relação  
equilibrada  na  paisagem,  no  território  e  na  cidade,  entre  homem,  natureza,  

baseada  nas  energias   fósseis,  num  crescimento  poluente  e  contaminador,  
exige   uma   vocação   transdisciplinar   capaz   de   criar   novas   metodologias  

pedagógico  e  cultural  que  contribua  para  uma  nova  visão  da  sociedade.  Apenas  

urbanístico  que  equilibre  natureza  e  cultura,  tecnologia  e  sociedade.  
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Sustentabilidade nas cidades: como 
pensar isto?

Roberto  Py  Gomes  da  Silveira6

RESUMO:

Este artigo busca estabelecer uma vinculação entre o sistema de planejamento integral e permanente e o 
enfrentamento de situações problemáticas. Apresenta relações entre os conhecimentos acumulados pela 
humanidade, por meio de exemplos de legados de personalidades significativas. Enfatiza a importância do 
planejamento, tendo por referência questões urbanas que ocorreram durante o crescimento das cidades, tendo 
como exemplo Porto Alegre e, certo declínio no planejamento físico que tem sido observado em todos os níveis 
de governo. Salienta também a falta de investigação das causas básicas de muitos dos problemas hoje presentes 
no país, exemplificando esta carência pela falta de consciência dos problemas, que acabam se manifestando 
através de efeitos que a todos surpreendem.
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Na   história   da   humanidade   sempre   se   destacaram   indivíduos  
que,   dotados   de   extraordinária   capacidade   intelectual   em   suas   mais  

humanos  a  que  pertenciam.
Alguns  tiveram  vidas  marcantes  deixando  como  legado,  efeitos  que  

Sócrates,  Aristóteles,  Hipócrates  e  tantos  outros,  na  Antiguidade.
Há  4000  anos,  na  Mesopotâmia,  o  Código  de  Hamurabi  regulava  as  

da  nossa  atividade  de  arquitetura,  conforme  descrição  dos  artigos  abaixo:

“Art. 228 - Se um arquiteto constrói uma casa para alguém e a leva 
a execução, deverá receber em paga dois siclos, por cada sar de 
superfície edificada;
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Art. 229 - Se um arquiteto constrói para alguém e não o faz 
solidamente e a casa que ele construiu cai e fere de morte o 
proprietário, esse arquiteto deverá ser morto.” 

responsabilidade   dos   arquitetos   desde   aqueles   anos   tão   distantes,  

artigo,   especialmente   as   que   dizem   respeito   ao   planejamento   urbano,  
responsabilidades   legais,   hoje,   dos  arquitetos  e  urbanistas,   conforme  a  
Lei  12378/2010,  que  criou  os  Conselhos  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do  
Brasil.

da  Vinci   e  Rafael  Sanzio   destacaram-se   por   sua   capacidade   inventiva,  
sensibilidade   artística,   dentre   outros   aspectos.   Da   Vinci,   considerado  

impressionantes,   criando   modelos   de   cidades   que   apresentavam,   de  
forma   objetiva   e   concreta,   alguns   fundamentos   de   sustentabilidade,  

foram  precursores  dos  sistemas  de  saneamento  urbano.

ante  a  humanidade,  mostrando  possibilidades  de  novos  caminhos  para  a  
vida  humana,  em  especial  nos  já  nascentes  aglomerados  urbanos,  sendo  
que  algumas  dessas  ideias  chegaram  a  ser  aproveitadas  por  algum  tempo,  

arquitetura,   visando   consolidar   suas  propostas   e   permitir   sua  utilização  

a  algumas  regras  básicas  para  a  arquitetura  e  urbanismo.  Sua  obra,  “De  
Architectura”,  em  10  volumes,  descreve  pormenorizadamente  o  exercício  

mais:   “Os   que   decidem   sobre   o   amanhã   devem   avaliar   o   impacto   no  
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que  adviriam  com  o  aumento  da  população.  No  início  poucos  levaram  a  

situação  tornou-se  caótica,  por  todas  as  partes  do  globo  terrestre,  tendo  
os   problemas   se   disseminado   não   somente   nos   grandes   aglomerados  

Não  se  trata  apenas  de  fazer  uma  vinculação  direta  entre  excesso  de  

e  norte,  via  o  derretimento  de  geleiras  e  uma  provável  elevação  do  nível  

principais  pontos  de  concentração  de  população.  Em  especial  os  que  se  

Com   este   preâmbulo,   pretende-se   destacar   o   titulo   deste   artigo,  

Dito   isto,   convidamos   o   leitor   a   pensar   conosco   e,   ao   fazer   este  

interagir  sobre  o  tema.

que  nele  estão  a  ocorrer,  façamos  um  “zoom”  para  um  ambiente  urbano,  
não  dos  maiores,  nem  dos  mais  problemáticos,  nem  muito  desenvolvido,  
nem  miserável.  Tomemos  como  exemplo  uma  cidade  de  porte  não  mais  do  

afastada  dos  mares,  nem  nas  montanhas  e  nem  nas  grandes  planícies  

nossa  “Porto  Alegre”.
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seus   moradores,   seus   administradores   e   de   modo   muito   particular   os  

abrangente.
Passemos  então  a  uma   rápida  olhada  na  Porto  Alegre  da  primeira  

cidade,  principalmente  na  sua  área  central,  onde  a  abertura  da  Avenida  
Borges  de  Medeiros,  a  construção  do  Viaduto  Otávio  Rocha  e  a  posterior  
construção  de  uma  nova  avenida,  a  Senador  Salgado  Filho,  representaram  
uma  reestruturação  importante  para  o  crescimento  da  mesma.  A  abertura  
da   Avenida   Farrapos   teve,   por   sua   vez,   importância   decisiva   para   a  
reorganização  da  zona  norte,  principalmente  como  via  de  acesso  a  Porto  
Alegre.

O  viaduto,  construído  entre  1928  e  1932,  foi  resultado  de  um  primeiro  
plano  para  a  cidade,  plano  este  que  atendia  a  já  citada  frase  de  Cousteau  
sobre   “Os   que   decidem   sobre   o   amanhã   devem   avaliar   o   impacto   no  
futuro”.
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construção   do   Viaduto   Otávio   Rocha   tiveram   enorme   impacto   na  
organização   da   área   central.   Permitiram  a   ligação   do   centro   da   cidade  

Auto,  Espírito  Santo  e  Marechal  Floriano  e  que  ainda,  secundariamente,  

da  Capital.
Foi   a   abertura   da  Avenida   Borges   de   Medeiros   que   possibilitou   a  

estruturação   do   sistema   de   transportes   coletivos,   uma   vez   criadas   as  

Assim   foi   que,   aberta   essa   possibilidade,   estruturou-se   uma   rede   de  
linhas  de  transporte  coletivo  públicas,  os  bondes,  que  por  meio  de  uma  
distribuição  radial,  conduziam  a  população  entre  o  centro  da  cidade  e  os  
bairros.

A   implantação   desta   rede   de  
transportes   urbanos   teve   grande  
repercussão   na   estruturação   da  
cidade  e  acabou  servindo  de  base  
para   os   primeiros   planos   de   Porto  
Alegre,   inicialmente   como   planos  
viários   em   seguida   como   projetos  
urbanísticos  e  posteriormente  como  
planos  de  desenvolvimento  urbano.

Tomemos  como  exemplo  a  estruturação  das  vias  dos  bondes,  uma  

Público  Municipal,  chamados  de  abrigo  dos  bondes,  e  que  passavam  para  
coletar  passageiros  sem  paradas  prolongadas.  Os  pontos  terminais  eram  

uma  primeira  indicação  do  que  seria  a  estruturação  viária  básica  de  nossa  
cidade.  As  linhas  Duque  e  Gasômetro,  de  certo  modo,  funcionavam  como  
linhas  perimetrais,  a  primeira  circundando  a  área  mais  central,  passando  
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pelo  Mercado  Público,  seguindo  pela  Rua  Sete  de  Setembro  e  Rua  dos  

e  Marechal  Floriano  para  chegar  novamente  ao  Mercado.  A  segunda,  por  
sua  vez,  fazia  um  percurso  mais  amplo,  saindo  de  centro  e  passando  junto  
ao  Pronto  Socorro  Municipal.  E  este  foi  o  iniciar  da  estruturação  em  radiais  

alcance  da  rede  pública  de  transportes,  no  que  diz  respeito  a  acessibilidade  
oferecida  à  população.

Logo,  o  crescimento  da  cidade  trouxe  necessidades  de  expansão  da  

as  quais  passaram  a  ser  servidas  por  linhas  de  ônibus,  que  mantiveram  a  
mesma  lógica  dos  sistemas  de  bondes,  ou  seja,  deslocavam-se  dos  seus  

bondes,  pontos  terminais  disseminados  pelo  centro,  trazendo  os  primeiros  
problemas  de  mobilidade  aos  usuários.

A   Porto   Alegre   de   nossos   dias,   apesar   de   toda   sua   expansão  
territorial  e  populacional  e  da  sua  transformação  em  uma  efetiva  Região  

ampliação  desproporcional  dos  problemas  urbanos  de  toda  natureza.  

maioria  tendo  por  fundamento  paradigmas  de  movimentos  antigos,  mas  

exemplo,  em  acessibilidade  universal,  estamos  falando  em  igualdade,  do  

Esse  exemplo  da  Revolução  Francesa  busca  manter  um  vínculo  com  
o  início  deste  texto,  onde  salientamos  o  papel  de  alguns  personagens  da  

por  serem  basicamente  os  mesmos,  sob  outros  contextos.  Na  realidade,  a  

mundial,  hoje    nos  mostra  a  que  contexto  ele,  na  ocasião,  se  referia.
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O   crescimento   populacional   por   si   só   provoca   a   ampliação,   em  

“organizada”  dos  homens  em  nosso  planeta.  A  sustentabilidade  essencial  

todos  os  seres  vivos,  com  o  que  poderia  então    falar  em  sustentabilidade  

todos  nós,  seres  humanos,  mas  não  está,  na  prática,  a  nosso  alcance.  As  

permanente  da  paz  mundial,  da  aplicação  do  lema,  já  referido,  da  Revolução  

saudáveis  entre  os  seres  humanos,  em  seus  múltiplos  aspectos.      
Enquanto  os  chamados  “dirigentes  mundiais”  não  se  acertam  nestas  

contribuindo  para  possíveis  melhoras  gerais,  no  âmbito  de  nosso  alcance.
A   base   para   a   sustentabilidade   poderia   então   ser   vista   como   a  

recuperação  e  a  manutenção  do  equilíbrio  entre  a  ação  do  homem  e  seus  

Retornemos  então  a  Porto  Alegre.

são  extremamente  críticas  onde  há  
grande   concentração   de   pessoas,  
sem   uma   estrutura   de   transporte  
compatível   com   a   necessidade  
de   atendimento   às   mesmas,  

pelas  grandes  obras  que  requerem.
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Porto  Alegre,  apesar  de  ter  apresentado  nos  últimos  anos  um  crescimento  
populacional  bastante  mais  discreto,   se  comparado  a  muitas  das  grandes  

inconveniente  e  desnecessária  dos  tempos  de  deslocamento  das  pessoas,  
tanto  dos  usuários  de  ônibus  como  dos  que  se  deslocam  utilizando  veículos  
individuais.  A   frota   de   automóveis   aumenta   numa   velocidade  muito  maior  
do  que  o  crescimento  populacional  e  a  aspiração  pela  utilização  de  veículos  

Com  isto  temos  congestionamentos  nas  vias,  perda  de  tempo  por  parte  das  
pessoas,   falta  de   locais  para  estacionamento,  gastos  exagerados  e   inúteis  
com   consumo   de   combustíveis,   riscos   de   acidentes   com   danos   pessoais  

estrutura   viária   não   adequada   e   de   certa   priorização   do   uso   de   veículos  
individuais,  ou  seja,  da  falta  de  um  planejamento  adequado.

dos   aglomerados   urbanos.   As   próprias   rodovias,   sejam   elas   federais,  
estaduais  ou  municipais,  não  suportam  a  pressão  do  tráfego  de  veículos  

congestionamentos  em  estradas  ou  vias  causando  problemas  de  toda  a  
ordem  às  pessoas  neles  imobilizadas  e  que  vão  desde  perda  de  horários  

Obras  intermináveis,  referidas  quase  que  diariamente  nos  meios  de  

a   interminável  duplicação  da  RS  118,  apesar  de  sua   importante   função  
na   Região  Metropolitana   de   Porto  Alegre,   demonstram   a   falta   de   uma  
estrutura  de  planejamento  em  todos  os  níveis  governamentais.
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em  períodos  de  crises  episódicas  na  indústria  automobilística,  demonstram  

de  veículos  evidenciam  estas  medidas  imediatistas  e  sem  outro  alcance  

de  mais  e  mais  veículos  particulares,  atuando  como  mero  paliativo  para  o  
problema  real.              Assim,  de  prazos  em  prazos  de  isenção  para  possibilitar  
a  venda  de  veículos,  chegaremos  ao  momento  em  que  não  haverá  mais  
pessoas  para  adquiri-los,  salvo  as  necessidades,  bem  mais  moderadas,  

Seria   muito   oportuno   calcularmos   os   custos   reais   do   exagerado  
e   desnecessário   consumo   de   combustível   com   a   imobilidade   urbana  

perdas   estimadas   com   o   tempo   perdido   nos   transportes   de   carga,   de  
passageiros  em  veículos  coletivos  ou  privados,  para  podermos  avaliar  as  

de  maior  importância  para  nosso  país.

qualidade  do  ar   que   respiramos,  pela  poluição  das  águas,   obrigando  a  
gastos  cada  vez  maiores  para  adequá-las  ao  consumo.  Assim  poderemos  

degradação   do   ambiente   natural   como   um   todo,   destruindo   a   fauna,   a  

Aí   chegamos   às   fragilidades   do   planejamento   dos   municípios,  

Como  conviver  com  a  omissão  permanente  do  poder  público  para  com  as  

cheias  do  Guaíba,  ocasionadas  em  grande  parte  pela  ocupação  irregular  
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urbano,   móveis   velhos   e   objetos   das   mais   inesperadas   naturezas   são  
encontrados.  

de  planejamento  permanente.

Falta  de  consciência  dos  problemas

nos  defrontar.  De  fato,  se  não  tivermos  efetivamente  conhecimento  sobre  
isto,  não  teremos  nem  como  agir.  O  conceito  parece  elementar,  mas  de  

ao   longo   da   história   da   humanidade   tiveram   papel   preponderante   no  

descobertas   tiveram  o  sentido  de  abrirmos  os  olhos  para  determinados  

para  a  manutenção  de  um  equilíbrio  razoável  da  natureza.  

problemas,  efeitos  esses  aos  quais  os  responsáveis  por  sua  superação,  de  
modo  muitas  vezes  imediatista,  buscam  solucionar,  sem  uma  investigação  
mais   aprofundada   de   suas   causas,   o   que   leva   à   adoção   de   propostas  

mobilidade  urbana  pelo  tratamento  preferencial  dado  aos  automóveis  nas  
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enfrentar  os  problemas  em  suas  causas  básicas,  e  não  por  seus  efeitos.

aqui  entre  nós  e  em  outros  países,  a  procura  e  a  investigação  sobre  as  

que,   uma   vez   enfrentados   de   maneira   correta   e   metodologicamente  
precisa,   possam   ser   verdadeiramente   superados   e   contribuir   para   a  

A  Falta  de  Planejamento

os  processos  de  planejamento  tem  sido  colocados  de  lado  em  nosso  país.  
As  chamadas  “Obras  da  Copa”  mostraram  claramente  essa  situação.  

grandiosa  do  Brasil  em  realizar  uma  Copa  do  Mundo  com  jogos  distribuídos  
em  múltiplas  sedes  levou  à  situação  de  todos  conhecida.    

estaduais  e  municipais  com  o  prazo  de  sete  anos  que  o  país  tinha  para  
enfrentar  a  tarefa  de  preparar  estádios  e  adequar  a  infraestrutura  urbana  

no   não   planejamento.   Buscava   com   isto   poder   completar   as   obras   em  
doze  diferentes  sedes  antecipando  etapas,  ou  seja,  licitar  a  execução  de  
uma  grande  quantidade  de  obras  sem  o  necessário  planejamento  e  sem  
os  projetos  completos  que  o  bom  planejamento  exige.

referida  por  ser  episódio  recente  e  acompanhado  por  todos  nós.  O  mais  

maneira  geral,  está  deixando  de  lado  a  concepção  da  imprescindibilidade  
do  planejamento
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A   descrição   de   nossa   cidade   de   Porto   Alegre   e   de   como   aquela  

formação  de  uma  rede  pública  de   transportes  coletivos,  demonstra  que  

planejamento.            
Nossa  cidade  foi  pioneira  na  elaboração  de  seu  Plano  Diretor,  assim  

dos  anos  setenta,  ao  efetivar  o  Plano  de  Desenvolvimento  Metropolitano,  
inclusive   com   a   participação   conjunta   e   compartilhada   dos   municípios  

Infelizmente   o   planejamento,   em   especial   o   planejamento   físico,  
urbano   ou   regional,   como   dissemos,   foi   se   diluindo   com   o   tempo.   É  

abrangente  e  permanente.  E,  salientamos,  passando  por  todas  as  etapas  
de  concepção,  estudos,  planos,  projetos  básicos  e  executivos,  para  que  

sob  a  forma  de  obras  ou  serviços.                                  
Por  isto  tudo,  o  título  deste  trabalho:  “Sustentabilidade  nas  cidades:  

como  pensar  nisto”.  Não   teremos  como  desenvolver  propostas  de  uma  
cidade   sustentável   se   elas   não   foram   fortemente   alicerçadas   em   um  
processo   de   planejamento   completo,   que   estimule   o   detalhamento   de  

efeitos  de  problemas  sem  os  estudar  com  profundidade.
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